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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO DSE Nº 03/2022 

(Processo Administrativo n° 09047.000145/2022-62) 

 

 

Torna-se público que o Ministério das Relações Exteriores, por meio da Divisão de Licitações, 

sediado no Palácio Itamaraty, Esplanada dos Ministérios – Esplanada dos Ministério, Bloco H, Brasília-

DF, Brasil, CEP 70170-900, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob 

a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e 

nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

 

Data da sessão: 19.09.2022 

Horário: 10:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor preço por item 

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresas especializadas na prestação de serviço de transporte internacional de bagagem 

desacompanhada e de automóvel, com seguro específico, porta a porta, de Brasília para cidades 

no exterior e dessas cidades para Brasília, com vistas ao atendimento das necessidades do 

Ministério das Relações Exteriores - MRE, referentes a mudanças de servidores e dependentes, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em 6 (seis) itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade:  0001/240009 

Fonte: 0100 

Programa de Trabalho:  0032 

Elemento de Despesa:  3390.39 

PI: 2000.0001.0005 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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4.2.3.1 As empresas estrangeiras que funcionem no País, autorizadas por 

decreto do Poder Executivo na forma do inciso V, do art. 28, da Lei nº 

8.666, de 1993, devem se cadastrar no Sicaf com a identificação do 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

4.2.3.2 As empresas estrangeiras que não funcionem no País, para 

participarem dos procedimentos de licitação, poderão se cadastrar no 

Sicaf, mediante código identificador específico fornecido pelo 

sistema, na forma da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.7 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 

04 de junho de 2010);  

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
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4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
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6.1.1 valor total do item; 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1           A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 

63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra  
Atualização: Fevereiro/2022 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
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ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até 

o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

ao objeto executado: 

7.25.1 por empresas brasileiras;  

7.25.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.25.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 

duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.27.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 

7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 

de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 

conforme anexo deste Edital. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais.  

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 

In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
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8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível;.  

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 
8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.8. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se 

as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11.  O pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 

insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
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8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para sua continuidade. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
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houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 

à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 

art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:  
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9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total do(s) item(ns) 

pertinente(s). 

9.10.5. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 

cento) do valor total da proposta do(s) item(ns) pertinente(s), tendo por base o balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social; 

9.10.6. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total da 

proposta do(s) item(ns) pertinente(s), por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada 

a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta. 

9.11. Qualificação Técnica:  

9.11.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos nos anexos por cidade/item intitulados Quantitativo para fins de 

Atestado de Capacidade Técnica. Em conformidade com o item 10.6.b do 

Anexo VII-A da Instrução Normativa n° 05, de 2017/SEGES/MPDG, também 

se faz necessário demonstrar capacidade de execução de objeto similar ao da 

contratação. Assim, a licitante deverá comprovar ter realizado mudanças 

internacionais que somem, ao  menos, 50% do volume máximo estimado 

para a contratação por cidade/item em observância à jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União - TCU (Acórdãos 2.696/2019, 361/2017, 

1.214/2013, 1.052/2012, 2.088/2004 e 1.284/2003), todos do Plenário. No 
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tocante aos automóveis, exigir-se-á o transporte internacional de 01 (um) 

automóvel. Considerando-se que o objeto de licitação prevê a prestação 

desse serviço por preceitos legais, exige-se a correspondente qualificação 

técnica das licitantes. Assim, a qualificação técnica abrange: 

9.11.1.1. comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

Atestado (s) de Capacidade Técnica – modelo anexo ao Edital, 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

9.11.1.1.1. para fins da comprovação de que trata este subitem, os 

atestados deverão dizer respeito a serviços executados com 

a seguinte característica mínima: 

9.11.1.1.1.1. deverá haver a comprovação da experiência mínima 

de 12 (doze) meses na prestação dos serviços, sendo 

aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, 

não havendo obrigatoriedade de os 12 (doze) meses, 

serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo 

VII-A da Instrução Normativa nº 5/2017/ 

SEGES/MPDG. 

9.11.1.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente; 

9.11.1.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano 

do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo 

VII-A da Instrução Normativa nº 5/2017/SEGES/MPDG.   

9.11.1.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de 

quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes 

atestados de serviços executados de forma concomitante, 

pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, 

nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da Instrução 

Normativa nº 5/2017/SEGES/MPDG. 

9.11.1.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante 

e local em que foram prestados os serviços, consoante o 

disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da Instrução 

Normativa nº 5/2017/SEGES/MPDG. 

9.11.1.2. Declaração – conforme Anexo do Edital – de que a empresa disporá 

de representação empresarial nas cidades de Brasília, Rio de Janeiro 

e São Paulo, a ser comprovada no prazo de 60 (sessenta) dias contados 

a partir da vigência do contrato; 

9.11.1.2.1. A empresa deverá apresentar à Contratante, conforme prazo 

estipulado no subitem supra, relação atualizada dos seus 

representantes nas cidades de Brasília, Rio de Janeiro e São 
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Paulo da qual conste o endereço, telefone e nome do 

responsável. 

9.11.1.3. Declaração – conforme Anexo do Edital – de que disporá de depósito 

para armazenagem de bagagem na cidade de Brasília, a ser 

comprovada no prazo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência 

do contrato; 

9.11.1.3.1. A empresa deverá apresentar à Contratante, conforme prazo 

estipulado no subitem supra, documento no qual conste o 

endereço completo e telefone do depósito para 

armazenagem de bagagem na cidade de Brasília. 

9.11.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante; 

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 

exigências: 

9.12.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, 

com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para 

representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento 

contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, 

inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.12.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 

empresa consorciada; 

9.12.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.12.4. demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos 

índices contábeis definidos neste edital com o acréscimo de 30%, para fins de 

qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.12.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro 

e pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo 

percentual na qualificação econômico-financeira;  

9.12.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 

consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.12.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.12.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.12.8. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 

intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 

duas horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 

ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital; 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, 

para fins de pagamento. 
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10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

13 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim 

ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 

sistema de processo eletrônico.  

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
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proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.4.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

13.4.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

13.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

14 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

14.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

15 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

17 DO PAGAMENTO 

17.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

17.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 

este Edital.  

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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18.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

18.1.3 apresentar documentação falsa; 

18.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.6 não mantiver a proposta; 

18.1.7 cometer fraude fiscal; 

18.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

18.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

18.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

18.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

18.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

18.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

18.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 

18.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

18.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

18.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 



 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra  
Atualização: Fevereiro/2022 

18.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

18.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

18.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

dlc@itamaraty.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Ministério das Relações 

Exteriores, Anexo I, sala 811, seção CGLC. 

19.3 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 



 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra  
Atualização: Fevereiro/2022 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo pregoeiro.   

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

20.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço www.gov.br/compras/pt-br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Esplanada dos Ministérios, bloco H, anexo I, 

sala 811, Brasília-DF, CEP 70.170-900, nos dias úteis, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

20.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

20.12.1.1 Anexo I do TR - Modelo de declaração 

20.12.1.2 Anexo II do TR - Modelo de ordem de serviço 

20.12.1.3 Anexo III do TR - Termo de coleta de mudança 

20.12.1.4 Anexo IV do TR - Modelo de recibo de entrega de documentação à 

transportadora 

20.12.1.5 Anexo V do TR - Certificado de recebimento de mudança 

20.12.1.6 Anexo VI do TR - Relatório quinzenal de monitoramento de bagagens 

20.12.1.7 Anexo VII do TR - Avaliação do serviço de transporte de bagagem 

20.12.1.8 Anexo VIII do TR - Instrumento de medição de resultados – IMR 

20.12.1.9 Anexo IX do TR – Materiais 

20.12.1.10 Anexo X do TR - Especificação dos materiais 



 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra  
Atualização: Fevereiro/2022 

20.12.1.11 Anexo XI do TR - Declaração de sustentabilidade ambiental 

20.12.1.12 Anexo XII do TR - Estudos Técnicos Preliminares 

20.12.2 ANEXO II: Minuta de Termo de Contrato; 

20.12.3 ANEXO III: Planilha de custos, Chengdu; 

20.12.4 ANEXO IV: Planilha de custos, Cusco; 

20.12.5 ANEXO V: Planilha de custos, Edimburgo; 

20.12.6 ANEXO VI: Planilha de custos, Manama; 

20.12.7 ANEXO VII: Planilha de custos, Marselha; 

20.12.8 ANEXO VIII: Planilha de custos, Orlando; 

20.12.9 ANEXO IX: Quantitativo para fins de atestado de capacidade técnica, Chengdu; 

20.12.10 ANEXO X: Quantitativo para fins de atestado de capacidade técnica, Cusco; 

20.12.11 ANEXO XI: Quantitativo para fins de atestado de capacidade técnica, 

Edimburgo; 

20.12.12 ANEXO XII: Quantitativo para fins de atestado de capacidade técnica, 

Manama; 

20.12.13 ANEXO XIII: Quantitativo para fins de atestado de capacidade técnica, 

Marselha; 

20.12.14 ANEXO XIV: Quantitativo para fins de atestado de capacidade técnica, 

Orlando; 

20.12.15 ANEXO XV: Modelo de atestado de capacidade técnica; 

20.12.16 ANEXO XVI: Modelo de declaração de representação; e 

20.12.17 ANEXO XVII: Modelo de declaração de depósito disponível para 

armazenagem. 

 

Brasília, 30 de agosto de 2022. 

. 

FÁTIMA KEIKO ISHITANI 

Diretora do Departamento do Serviço Exterior 

 



 
 

 

 
 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 
 

ANEXO I DO EDITAL –  TERMO DE REFERÊNCIA1 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA) 

 
 

PREGÃO Nº 03/2022 
- Processo Administrativo n° 09047.000145/2022-62 - 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresas especializadas na prestação de serviço de transporte internacional de 

bagagem desacompanhada e de automóvel, com seguro específico, porta a porta, de Brasília 

para cidades no exterior e dessas cidades para Brasília, com vistas ao atendimento das 

necessidades do Ministério das Relações Exteriores - MRE, referentes a mudanças de servidores 

e dependentes. A contratação subdivide-se em 6 (seis) itens, correspondentes às cidades de 

Chengdu, Cusco, Edimburgo, Manama, Marselha e Orlando, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

 

-  ITEM 1  - 

CHENGDU 

- quantitativos estimados -  

Cidade País Volume máximo estimado (m3) 

Chengdu China 205,00 

Quantitativo estimado máximo de automóveis 1 

  
Parcela do transporte de bagagem (R$): 847.757,00 

  
Parcela do seguro (R$): 24.214,78 

  
Parcela do transporte de automóvel (R$): 37.000,00 

  
PREÇO FINAL (Transporte de bagagem + Transporte de 

automóvel + Seguro) (R$): 
908.971,78 

 
 



 

 

-  ITEM 2  - 

CUSCO 

- quantitativos estimados -  

Cidade País Volume máximo estimado (m3) 

Cusco Peru 190,00 

Quantitativo estimado máximo de automóveis 1 

  
Parcela do transporte de bagagem (R$): 652.032,50 

  
Parcela do seguro (R$): 13.116,34 

  
Parcela do transporte de automóvel (R$): 81.666,67 

  
PREÇO FINAL (Transporte de bagagem + Transporte de 

automóvel + Seguro) (R$): 
746.815,51 

 
 

-  ITEM 3  - 

EDIMBURGO 

- quantitativos estimados -  

Cidade País Volume máximo estimado (m3) 

Edimburgo Escócia 540,00 

Quantitativo estimado máximo de automóveis 1 

  
Parcela do transporte de bagagem (R$): 1.713.892,50 

  
Parcela do seguro (R$): 26.232,67 

  
Parcela do transporte de automóvel (R$): 48.221,75 

  
PREÇO FINAL (Transporte de bagagem + Transporte de 

automóvel + Seguro) (R$): 
1.788.346,92 

 
 

-  ITEM 4  - 

MANAMA 

- quantitativos estimados -  

Cidade País Volume máximo estimado (m3) 

Manama Bahrein 151,00 

Quantitativo estimado máximo de automóveis 1 

  
Parcela do transporte de bagagem (R$): 646.393,25 

  
Parcela do seguro (R$): 17.152,13 

  
Parcela do transporte de automóvel (R$): 37.800,00 

  
PREÇO FINAL (Transporte de bagagem + Transporte de 

automóvel + Seguro) (R$): 
701.345,38 

  



 

 
 

-  ITEM 5  -  

MARSELHA 

- quantitativos estimados -  

Cidade País Volume máximo estimado (m3) 

Marselha França 559,00 

Quantitativo estimado máximo de automóveis 1 

  
Parcela do transporte de bagagem (R$): 1.806.774,65 

  
Parcela do seguro (R$): 37.404,94 

  
Parcela do transporte de automóvel (R$): 48.938,47 

  
PREÇO FINAL (Transporte de bagagem + Transporte de 

automóvel + Seguro) (R$): 
1.893.118,05 

 
 

-  ITEM 6  - 

ORLANDO 

- quantitativos estimados -  

Cidade País Volume máximo estimado (m3) 

Orlando Estados Unidos 217,00 

Quantitativo estimado máximo de automóveis 1 

  
Parcela do transporte de bagagem (R$): 800.343,43 

  
Parcela do seguro (R$): 24.580,39 

  
Parcela do transporte de automóvel (R$): 59.040,00 

  
PREÇO FINAL (Transporte de bagagem + Transporte de 

automóvel + Seguro) (R$): 
883.963,82 

 
 

1.2. O serviço deverá ser realizado com utilização das modalidades de transporte rodoviário e marítimo, 

combinadas ou não. Excepcionalmente, poderá ser utilizada a via aérea, conforme disposição do 

subitem 5.1.2. 

1.3. O serviço a ser contratado deverá incluir: 

1.3.1 desmontagem e embalagem dos bens do servidor e dos dependentes que eventualmente o 

acompanhem; 

1.3.2 carregamento da bagagem do local indicado pelo servidor até o interior do equipamento de 

transporte ou depósito; 

1.3.3 acondicionamento da mudança em contêiner, caminhão-baú ou airvan exclusivo para cada 

servidor removido; 

1.3.4 armazenagem gratuita, pelo período máximo de trinta dias, no Brasil; 

1.3.5 manuseio na cidade de origem; 

1.3.6 transporte e taxas de terminais de desembaraço, desde a origem até o destino final; 

1.3.7 descarregamento e manuseio na cidade de destino; 

1.3.8 retirada da bagagem do equipamento de transporte ou depósito e sua colocação dentro do 



 

cômodo indicado na residência do servidor ou em local por ele indicado; 

1.3.9 desembalagem e montagem dos móveis; 

1.3.10 fornecimento do material necessário à embalagem e ao acondicionamento dos bens do 

servidor e dependentes que o acompanhem; 

1.3.11 retirada, da residência do servidor, do material de embalagem, e sua eliminação com vistas 

à reciclagem, de acordo com legislação de sustentabilidade ambiental e práticas locais; 

1.3.12 entrega do automóvel dentro da garagem ou local indicado pelo servidor; 

1.3.13 obtenção de todo e qualquer tipo de licença ou autorização junto aos órgãos públicos e 

fiscalizadores, incluindo fechamento de rua para utilização de elevador externo, ou qualquer 

outra medida necessária para a perfeita execução do transporte. 

1.4. Não é de responsabilidade das empresas contratadas acomodar itens em armários, retirar ou afixar 

lustres e quadros, instalar eletrodomésticos ou realizar qualquer serviço congênere. A equipe 

encarregada da entrega montará todos os móveis que tiverem sido desmontados na origem pela 

empresa e retirará os itens das caixas no cômodo indicado pelo servidor, mas a organização destes 

no local caberá ao servidor ou a seu preposto. 

1.5. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de transporte de bagagem desacompanhada 

e de automóvel, porta a porta, com seguro específico. 

1.6. Os quantitativos estimados de transporte de cada cidade estão discriminados nas tabelas 

apresentadas no subitem 1.1. 

1.7. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário. 

1.8. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ter a duração prorrogada por iguais 

e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II da Lei 8.666, 

de 1993. Sem consubstanciar direito adquirido da Contratada, a prorrogação poderá efetivar-se com 

autorização formal da autoridade competente caso sejam observados os seguintes requisitos: 

1.8.1 os serviços tenham sido prestados regularmente; 

1.8.2 o Contratante mantenha interesse na realização do serviço; 

1.8.3 o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração Pública; 

1.8.4 a Contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação; 

1.8.5 a renovação contratual seja promovida mediante celebração de termo aditivo; 

1.8.6 a renovação resulte em condições vantajosas para a Administração Pública. 

 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, Anexo XII deste Termo de Referência. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência e abrange a prestação dos serviços de 
transporte internacional de bagagem desacompanhada e de automóvel, sempre com seguro específico, 
porta a porta, de Brasília para cidades no exterior e dessas cidades  para Brasília, referentes às 
cidades de Chengdu, Cusco, Edimburgo, Manama, Marselha e Orlando. 

 

4 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica. 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 2018, não 

se constituindo em quaisquer das atividades previstas no artigo 3º do aludido        decreto, cuja execução 

indireta é vedada. 



 

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4.4 O serviço de transporte de bagagem desacompanhada e de veículo automotor enquadra-se na 

classificação de bens e serviços comuns, nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º do Decreto 3.555, 

de 2000, estando seu padrão de desempenho e qualidade objetivamente definido neste Termo de 

Referência, por meio de especificações usuais de mercado. 

4.5 Os serviços são de natureza continuada, assegurando funcionamento das atividades finalísticas do 

MRE. Enquadram-se na definição constante do artigo 15 da Instrução Normativa nº 

5/2017/SEGES/MPDG, que determina que interrupções podem comprometer o desempenho do 

trabalho do órgão, cuja necessidade se estende continuamente por mais de um exercício financeiro. 

Nesse sentido, a prestação do serviço de forma contínua propicia a manutenção do funcionamento 

das representações comerciais, consulares e diplomáticas no exterior, uma vez que, 

tradicionalmente, o MRE realiza movimentação de pessoal em grande escala, pelo menos duas 

vezes ao ano. Igualmente, o regresso de funcionários garante a normalidade de trabalho das 

unidades do MRE no Brasil. 

 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1 Trata-se de serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva. 

5.1.2 A empresa contratada deverá prover transporte internacional de bagagem e automóvel, com 
seguro, porta a porta, de Brasília para cidades no exterior e destas para Brasília, nas 
modalidades rodoviária e marítima e, excepcionalmente, via aérea, nos casos em que se revele 
economicamente mais vantajoso. 

5.1.3 Os serviços deverão incluir montagem e desmontagem, acondicionamento em contêiner, 
armazenagem e serviços portuários, retirada e entrega de automóvel em garagem, 
fornecimento do material de embalagem e sua retirada do local de entrega, realização de 
eventuais procedimentos administrativos para obter autorizações de órgãos públicos para 
acesso de veículos de transportes a localidades específicas, fechamento de ruas, utilização de 
equipamentos como elevadores externos, nos termos do Guia de Administração dos Postos 
(Portarias MRE nº 380/2016, 940/2017 e 1.057/2018). 

5.1.4 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, cuja duração poderá ser prorrogada por 
interesse das partes por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração Pública, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
coadunando-se com os preceitos do artigo 57, II da Lei 8.666, de 1993 e com os ditames do 
item 1.8 deste Termo de Referência. 

5.1.5 Considerando o objeto da prestação de serviço, não se aplica ao contrato a transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

5.1.6 Para identificação das soluções de mercado que atendem aos requisitos especificados na 
contratação de prestação de serviço de transporte internacional de bagagem, foram observadas 
as orientações dos cadernos de logística do portal de Compras Governamentais 
(https://www.comprasgovernamentais.gov.br/) e, em especial, o artigo 29 da Instrução 
Normativa nº 5/2017/SEGES/MPDG, transcrito a seguir: 

Artigo 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de 
Referência e Projetos Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as 
diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os Cadernos de Logística 
expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, no que couber. 

5.1.7 Com vistas a definir os preços de referência da licitação, foram realizadas pesquisas no Portal 
de Compras do Governo Federal, com identificação de 2 (dois) pregões feitos por outros 
órgãos públicos, que resultaram na contratação de empresas para transporte internacional de 
bagagem. Igualmente, foram realizadas consultas aos Portais de Transparência dos órgãos 
federais (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, Agência Brasileira de 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/)
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/)
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/)


 

Inteligência - ABIN, Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e Polícia Federal), logrando-se 
à utilização de apenas 1 (um) contrato vigente, do MAPA. Pocedeu-se, ainda, a pesquisas          de 
preço de mercado junto a 10 (dez) empresas de transporte internacional de bagagem, com 
participação de 7 (sete) transportadoras. Para análise dos valores e definição do preço de 
referência do pregão, foram utilizados métodos que proporcionaram determinação de limites 
mínimo e máximo de preços aceitáveis. A medida propiciou definição de espectros de valores, 
por cidade de mudança, que não apresentassem grande discrepância em relação à média da 
pesquisa. Atendeu-se, assim, a dispositivos da Instrução Normativa nº 5/2017/SEGES/MPDG 
e da Instrução Normativa nº 73/2020/SEGES/ME, descartando-se valores inexequíveis ou 
excessivamente elevados. As informações coletadas, que foram analisadas para a definição dos 
preços de referência desta licitação, estão sintetizadas nos quadros a seguir. 

 
 

 

PESQUISA: PAINEL DE PREÇOS 

Modalidade: Pregão 

Descrição do objeto: Transporte internacional de bagagem 

Cidade/item 

Órgão  

- Ministério da 

Defesa - 

Identificação da 

compra   

- Pregão - 

Valor (R$/m3) Fornecedor 

Chengdu 

3ª Região Militar 09/2021 4.277,00 5 Estrelas Infinity Serviços e Soluções Ltda 

7ª Região Militar 03/2021 2.600,00 G-Inter Transportes Ltda. 

 

Cusco 

3ª Região Militar 09/2021 3.177,00 5 Estrelas Infinity Serviços e Soluções Ltda 

7ª Região Militar 03/2021 2.400,00 G-Inter Transportes Ltda. 

 
Edimburgo 3ª Região Militar 09/2021 3.841,00 5 Estrelas Infinity Serviços e Soluções Ltda 

 
Manama 3ª Região Militar 09/2021 4.277,00 5 Estrelas Infinity Serviços e Soluções Ltda 

 

Marselha 

3ª Região Militar 09/2021 3.841,00 5 Estrelas Infinity Serviços e Soluções Ltda 

7ª Região Militar 03/2021 2.400,00 G-Inter Transportes Ltda. 

 

Orlando 

3ª Região Militar 09/2021 2.777,00 5 Estrelas Infinity Serviços e Soluções Ltda 

7ª Região Militar 03/2021 2.100,00 G-Inter Transportes Ltda. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

PESQUISA: FORNECEDORES 

Descrição do objeto: Transporte internacional de bagagem 

Cidade/item Fornecedor Valor (em R$/m3) 

Chengdu 

Brazil Relocation 4.300,00 

Fink 18.329,00 

G-Inter 7.469,52 

One Moving 3.300,00 

Concept Mobility SIRVA  3.500,00 

5 Estrelas 8.500,00 

Unitrans 5.300,00 

 

Cusco 

Brazil Relocation 3.550,00 

Fink 14.192,00 

G-Inter 7.600,00 

One Moving 4.600,00 

Concept Mobility SIRVA  2.000,00 

5 Estrelas 8.100,00 

Unitrans 5.600,00 

 

Edimburgo 

Brazil Relocation 3.650,00 

Fink 15.277,00 

G-Inter 5.167,97 

One Moving 2.484,50 

Concept Mobility SIRVA  2.720,00 

5 Estrelas 9.300,00 

Unitrans 4.800,00 

 

Manama 

Brazil Relocation 4.780,00 

Fink 11.250,00 

G-Inter 7.679,00 

One Moving 4.284,50 

Concept Mobility SIRVA  3.457,59 

5 Estrelas 6.900,00 

Unitrans 4.950,00 

 

Marselha 

Brazil Relocation 3.600,00 

Fink 9.991,15 

G-Inter 4.074,00 

One Moving 2.821,50 

Concept Mobility SIRVA  2.950,00 

5 Estrelas 8.450,00 

Unitrans 4.600,00 

 

Orlando 

Brazil Relocation 3.580,00 

Fink 16.910,00 

G-Inter 7.011,00 

One Moving 4.950,00 

Concept Mobility SIRVA  5.015,00 

5 Estrelas 9.800,00 

Unitrans 5.900,00 

 



 

 

PESQUISA: CONTRATO VIGENTE OUTRO ÓRGÃO  

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 

- 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 22/2018 - 

Fornecedor: Concept Mobility SIRVA 

Descrição do objeto: Transporte internacional de bagagem* 

Cidade/item Valor (R$/m3) 

Cusco 1.356,10 

 
Edimburgo 1.570,74 

 
Marselha 1.570,74 

 
Orlando 1.495,53 

 
           *As cidades de Chengdu e Manama não constaram no Contrato vigente do MAPA. 

 
 

5.2 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço, como requisito para 
celebração do contrato, conforme disposição do Anexo V da Instrução Normativa nº 
5/2017/SEGES/MPDG. Para tanto, será utilizado o “Modelo de Declaração”, Anexo I deste Termo de 
Referência. 

 

6 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
6.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas obrigações da contratada,  título 11 deste Termo 
de Referência, como requisito previsto em lei especial. 

 

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1 O serviço de transporte internacional de bagagem e automóvel dos servidores do MRE e 
dos dependentes que os acompanhem deverá ser prestado conforme as condições 
constantes deste Termo de Referência. 

7.1.2 O valor apresentado pela Contratada deverá incluir todos os custos e despesas necessários 
ao cumprimento integral do objeto do pregão, tais como: tributos alfandegários e portuários; 
armazenagem alfandegária; transporte do contêiner entre terminais; capatazia; fretes 
rodoviários e marítimos; armazenagem e manuseio; entrega e montagem dos bens na 
residência do servidor (incluindo, quando necessário, a contratação de profissionais para a 
montagem, bem como o aluguel de equipamentos para deslocamento dos bens até a 
residência); descarte do material de embalagem e sua eliminação e reciclagem de acordo 
com  legislação ambiental e práticas locais; mão de obra; encargos sociais e trabalhistas; 
seguros; disponibilidade de equipamentos; obtenção de licenças municipais para circulação 
e estacionamento de caminhões em perímetros urbanos; custos de elaboração e tramitação 
de                documentação para liberação alfandegária de mudanças e pertences, inclusive obras de 
arte; e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo, tanto na origem como no 
destino. 

7.1.3 Ao verificar a necessidade de contratação do serviço, a Divisão de Pagamentos (DPAG) do 
MRE emitirá Ordem de Serviço, cujo modelo consta do Anexo II          deste Termo de Referência. 
A empresa contratada deverá recolher o documento, por meio de  preposto, nas instalações 
da DPAG. 

7.1.4 A execução dos serviços será iniciada com a emissão da Ordem de Serviço correspondente. A 
partir do recebimento da Ordem de Serviço, a empresa contratada está autorizada a contatar 
imediatamente o servidor, por meio de mensagem de correio eletrônico, e terá o prazo de 5 
(cinco) dias para enviar funcionário ao domicílio do servidor, em horário combinado, para 
realizar vistoria a fim de estimar o volume da mudança e verificar o tipo da bagagem a ser 
transportada. 



 

7.1.4.1 A Contratada utilizará essa vistoria para estimar e providenciar o material de 
embalagem e a equipe de embaladores/carregadores em quantidade suficiente 
para realização dos serviços, informando o volume estimado ao servidor, a fim 
de que este possa decidir sobre quais itens incluirá na mudança, caso a 
bagagem ultrapasse os limites de cubagem estabelecidos. A empresa também 
entregará lista de documentos que deverão ser providenciados pelo servidor, 
tempestivamente, para realização do desembaraço aduaneiro. 

7.1.4.2 A estimativa de volume da mudança será utilizada apenas para esses fins, não 
tendo efeito sobre o cálculo da cubagem efetivamente transportada. Do mesmo 
modo, ainda que a estimativa indique que o servidor tenha ultrapassado o limite 
legal de volume expresso na Ordem de Serviço, a cubagem aferida por fiscal da 
DPAG, juntamente com o peso líquido aferido pelas autoridades competentes, 
serão os critérios determinantes para eventual cobrança de excedente ao 
proprietário da mudança. 

7.1.4.3 O limite legal de peso expresso na Ordem de Serviço será confrontado 
unicamente  com o peso líquido da mudança, excluído a tara do contêiner, baú 
ou liftvan, conforme registro do conhecimento de embarque marítimo, rodoviário 
ou aéreo. 

7.1.5 Após realização da vistoria, a Contratada agendará com o servidor a data para os 
procedimentos de embalagem dos bens e carregamento no caminhão ou contêiner. A empresa 
deverá agendar a data de modo que o procedimento de embalagem/desembalagem e 
carregamento/descarregamento do caminhão ou contêiner seja realizado no prazo de 3 (três) 
dias úteis e seja finalizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da 
Ordem de Serviço. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do servidor, mediante prévia 
autorização da  DPAG. 

7.1.6 A Contratada deverá providenciar apólice referente ao seguro dos bens do servidor e/ou ao 
transporte do automóvel. A apólice de seguro, devidamente averbada, deverá ser entregue ao 
servidor com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis do início dos serviços de embalagem 
dos pertences. É vedado à empresa iniciar os procedimentos de embalagem sem que tenha 
sido devidamente emitida e entregue a apólice de seguro dos bens. 

7.1.6.1 Cabe à Contratada prestar auxílio no preenchimento dos formulários e notificar o 
servidor por escrito a respeito do prazo para acionamento do seguro. O efetivo 
acionamento será de responsabilidade do servidor e deverá ser feito dentro desse 
período. Não se facultará ao servidor a solicitação de ressarcimento por eventuais 
avarias e extravios ocorridos durante o processo de mudança se o prazo previsto 
na apólice não for respeitado. 

7.1.7 A Contratada não estará autorizada a embalar obras de arte que não estejam incluídas em 
autorização emitida pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, caso 
necessária. O MRE não se responsabilizará por eventuais problemas alfandegários e prejuízos 
financeiros decorrentes de embarque de obra de arte sem a devida autorização do IPHAN. 

7.1.7.1 Cabe à Contratada preencher os formulários e declarações pertinentes ao IPHAN. 
Nesse sentido, é crucial estar alerta a respeito dos itens que as autoridades 
competentes costumam considerar como bens culturais, para os fins de restrição 
à exportação do patrimônio histórico e artístico nacional, conforme orientações do 
despachante aduaneiro subcontratado pela empresa. 

7.1.8 A Contratada deverá informar à Divisão de Pagamentos, por mensagem eletrônica, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, a data e horário de início e término da 
embalagem/desembalagem e do fechamento e selagem (“lacre”) ou abertura do contêiner com           a 
mudança. A medida propiciará verificação da qualidade da embalagem e medição da cubagem 
por fiscal designado pela DPAG. 

7.1.8.1 A mensagem eletrônica deve ser enviada ao Setor de Transportes da DPAG: 
dpag.bagagem@itamaraty.gov.br. 

7.1.8.2 Caso a DPAG não acuse o recebimento do e-mail no prazo de até 1 (um) dia útil 
após o envio, a empresa transportadora deverá telefonar à DPAG para confirmar 
a fiscalização. 

7.1.8.3 Agendamentos com prazo inferior a 5 (cinco) dias úteis, ou em fins de semana, 

mailto:dpag.bagagem@itamaraty.gov.br


 

apenas ocorrerão em casos comprovadamente excepcionais, e mediante 
autorização prévia da chefia da DPAG. 

7.1.8.4 Quaisquer alterações deverão ser informadas por mensagem eletrônica e 
confirmadas por telefonema, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil. 

7.1.8.5 Após o término da medição, o representante da Contratada, ao assinar a via de 
Declaração de Fiscalização da DPAG, estará atestando formalmente que recebeu 
a via da transportadora e que concorda com o volume aferido pelo fiscal. Perdas 
ou extravios deste documento são de inteira responsabilidade da empresa. A 
assinatura do representante da transportadora na Declaração de Fiscalização 
expressará anuência da empresa com a aferição de volume e demais observações 
apostas pelo fiscal da DPAG; eventual discordância dos valores deverá ser 
formalizada no ato da vistoria, de modo que a medição possa ser refeita 
imediatamente. 

7.1.8.6 É vedado à Contratada abrir ou lacrar o contêiner na ausência do fiscal do MRE, 
exceto nos casos em que houver autorização expressa e por escrito da DPAG. Em 
nenhuma hipótese caberá ao servidor autorizar a abertura ou fechamento do 
contêiner. 

7.1.9 A medição de cubagem servirá como base para o cálculo do valor final do serviço executado. 
O MRE pagará à Contratada até o limite de cubagem ou de peso, por servidor, mencionados na 
Ordem de Serviço. 

7.1.10 Não poderão ser excedidos os limites de peso ou cubagem estabelecidos para o servidor, 
conforme constante das Ordens de Serviço. 

7.1.11 O embarque e o transporte de bagagem e/ou automóvel serão realizados em contêiner ou lift 
van fechado ou, em caso de transporte unicamente rodoviário, em caminhão tipo baú, qualquer 
deles de exclusividade para a bagagem do servidor. O equipamento de transporte deverá ser 
posicionado, no dia do carregamento e da entrega, junto ao domicílio do servidor. 

7.1.11.1 Excepcionalmente, poderá ser autorizado o compartilhamento físico das 
bagagens de dois servidores do Itamaraty em um mesmo contêiner, desde que 
cumpridos os seguintes requisitos: 

a) tratar-se da mesma origem e do mesmo destino; 

b) as Ordens de Serviço emitidas sejam relativas ao mesmo contrato; 

c) não acarrete atraso na entrega das mudanças; 

d) haja autorização prévia e por escrito da Chefia da DPAG e dos servidores 
envolvidos; 

e) toda a documentação relativa à importação/exportação dos bens seja 
individualizada, ocorrendo somente a junção física dos bens em um mesmo 
contêiner/caminhão-baú; e 

f) a apólice de seguro seja emitida individualmente, para cada um dos 
servidores. 

7.1.11.2 O descumprimento de qualquer dos subitens relacionados acima será 
considerado falta de natureza grave e estará sujeito às penalidades 
administrativas cabíveis, nos termos do item 20. 

7.1.12 Uma vez acomodada a carga no contêiner ou caminhão baú, esta não poderá sofrer 
manuseio até que chegue ao destino indicado pelo servidor, a não ser nos seguintes casos: 

7.1.12.1 fiscalização aduaneira devidamente documentada; 

7.1.12.2 acomodação em depósito, quando solicitada, por escrito, pelo servidor; 

7.1.12.3 necessidade imperativa de acomodação da bagagem em caminhões menores em  
razão de normas que restrinjam a circulação de caminhões de maior porte, desde 
que não tenha sido possível obter, junto às autoridades locais, autorização para a 
circulação; e 

7.1.12.4 situação de força maior, com vistas a preservar a integridade da carga, desde que 
previamente autorizado pela DPAG. 



 

7.1.13 Alternativamente, caso seja de interesse da Contratada, o transporte de bagagem poderá 
ser    realizado por modo rodoaéreo, sendo que, neste caso, a bagagem possa ser retirada da 
casa  do servidor, em caixas, por caminhão baú, utilitário ou van e colocada em recipiente 
especial  tipo airvan, no depósito da Contratada. 

7.1.13.1 Caso a Contratada opte pelo modo rodoaéreo, não terá direito a pleitear nenhum 
valor adicional, a nenhum título, do MRE. 

7.1.14 O carregamento e o fechamento do contêiner, baú ou airvan, bem como sua selagem por 
lacre, deverão ser feitos na presença do servidor ou representante por ele designado. Na 
ocasião, a Contratada deverá emitir Termo de Coleta de Mudança (Anexo III) e Recibo de 
Entrega de Documentação à Transportadora (Anexo IV). Os documentos deverão ser 
assinados pelo servidor e pelo representante da Contratada, e uma via do termo e outra do 
recibo deverão ser entregues à Divisão de Pagamentos (DPAG). 

7.1.14.1 Se a Contratada detectar danos pré-existentes nos pertences, deverá comunicá- 
los ao servidor e fazer constar, do Termo de Coleta da Mudança (Anexo III), 
indicação das avarias. 

7.1.15 Após o desembarque e a desembalagem da bagagem e, quando for o caso, do automóvel 
no  domicílio de destino indicado pelo servidor, e verificação do estado da bagagem, a 
Contratada deverá emitir recibo a ser assinado pelo servidor, com o Certificado de 
Recebimento da Mudança, conforme modelo do Anexo V deste Termo de Referência. 
Eventuais avarias ou extravios devem estar expressamente indicados no Certificado. Uma 
cópia desse recibo deve ser imediatamente enviada à Divisão de Pagamentos (DPAG). 

7.1.15.1 No caso de avaria ou extravio total ou parcial de bagagem ou de automóvel, ao 
“CERTIFICADO” deverá ser acrescido o termo “EXISTÊNCIA DE AVARIA OU 
EXTRAVIO”. 

7.1.15.2 O servidor terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para assinar o “CERTIFICADO”. Nos  
casos justificados, em que o servidor não possa desembalar os bens ou venha a 
mantê-los em depósito da Contratada, a DPAG deverá ser informada. Assim 
poderá liberar o pagamento, ainda que sem o documento. Resta resguardado, 
porém, o direito de o servidor ter reparados eventuais prejuízos ou danos aos bens 
ocasionados por falhas no serviço realizado e detectados quando da  
desembalagem. 

7.1.16 Será facultado ao servidor solicitar a utilização de depósito da Contratada (guarda-móveis), 
em território nacional, por um período máximo de 30 (trinta) dias. Na ausência de solicitação 
por escrito, o referido período será computado como atraso na entrega da bagagem. 

7.1.16.1 A armazenagem por período superior a 30 (trinta) dias poderá ser objeto de 
contrato de direito privado a ser firmado entre a Contratada e o servidor 
beneficiário do serviço de transporte internacional de bagagem, cabendo 
exclusivamente ao último as despesas dele decorrentes. A celebração do referido 
contrato implica desoneração do MRE. 

7.1.16.2 Na hipótese prevista no subitem anterior, a Contratada deverá informar o servidor  
por escrito, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes do término do 
período de armazenagem, sobre todos os custos que incidirão caso se opte pela 
manutenção dos bens no depósito após o prazo de 30 (trinta) dias. 

7.1.17 Caso a mudança venha a permanecer armazenada em depósito, conforme estabelecido 
no subitem 7.1.16 supra, poderá ser retirada da residência do servidor em caminhão tipo 
baú, utilitário ou van para encaminhamento ao depósito da transportadora sem a cobrança 
de taxas  extras de manuseio ou similares. Não será devida ao transportador qualquer taxa 
adicional relativa ao manuseio e ao transporte entre o depósito da Contratada e a residência 
do servidor  em armazenagens de até 30 (trinta) dias, tanto nas mudanças com origem no 
Brasil quanto no exterior. 

7.1.18 Toda a bagagem a ser transportada deverá ser embalada, montada e desmontada por 
funcionários devidamente habilitados – sejam da Contratada, sejam da empresa 
consignatária da carga no exterior. Deve ser apresentado número de funcionários que 
permita a realização  do serviço nos prazos estipulados nos subitens 7.1.4 e 7.1.5, com 
observância das práticas de sustentabilidade ambiental discriminadas nas obrigações da 
Contratada, também deste Termo de Referência. Os funcionários devem estar 



 

uniformizados e munidos de ferramentas, material e acessórios necessários à 
desmontagem/montagem, embalagem/desembalagem e carregamento/descarregamento. 

7.1.18.1 A Contratada deverá assegurar que os serviços prestados por suas consignatárias no 
exterior tenham o mesmo padrão de qualidade dos realizados diretamente por    ela, 
sendo responsável por quaisquer danos que suas consignatárias venham a causar 
ao servidor ou ao MRE. 

7.1.18.2 Caso, ao longo do período de contratação, alguma consignatária apresente  
histórico de prestação de serviços insatisfatórios, o MRE poderá exigir sua 
substituição. 

7.1.18.3 Na hipótese prevista no subitem anterior, o fiscal do contrato promoverá a abertura  
de processo administrativo no qual será fundamentada a necessidade de 
substituição da consignatária, com a juntada da respectiva documentação 
comprobatória. A Contratada será notificada por escrito da decisão, sendo-lhe 
concedido prazo de até 5 (cinco) dias para se manifestar. Se, ao fim do processo, 
a Administração mantiver a decisão pela exclusão da consignatária, a Contratada 
terá 5 (cinco) dias para indicar nova empresa. 

7.1.19 As embalagens a serem utilizadas deverão ser novas, nunca previamente utilizadas, de 
preferência recicladas, e deverão respeitar as especificações apropriadas a cada tipo de 
material, conforme apresentado no item 8. 

7.1.20 A Contratada estará autorizada a fazer a coleta dos bens apenas após a entrega de todos 
os  documentos por parte do servidor. A liberação junto ao IPHAN é de responsabilidade 
da Contratada e qualquer obra de arte que não estiver listada na autorização do IPHAN 
não poderá ser embalada. Caberá à Contratada proceder à conferência dos bens de valor 
cultural             no momento da embalagem. A empresa que coletar os bens antes do cumprimento 
do disposto neste subitem 7.1.20, arcará com eventuais custos de 
demurrage/armazenagem causados pelo atraso na entrega da documentação ou liberação 
alfandegária dos bens. 

7.1.21 Será admitida a subcontratação dos seguintes serviços: i) frete; ii) embalagem e manuseio 
dos  bens; e iii) seguro, a fim de viabilizar a entrega da bagagem no destino final 
requisitado, na seguinte condição: 

7.1.21.1   É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

7.1.22 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
empresa  contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela 
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 
como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais  correspondentes ao objeto da subcontratação. 

7.1.23 As Condições Específicas do Transporte Brasília – Exterior são as seguintes: 

7.1.23.1 Nos transportes de Brasília para o exterior, a Contratada deverá informar à 
DPAG, com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência, a data e horário de 
início e término da embalagem e do fechamento e selagem (“lacre”) do baú, 
furgão ou contêiner com a bagagem do servidor, para que tanto a qualidade da 
embalagem, quanto a medição da cubagem sejam verificadas por fiscal 
designado pela DPAG. 

7.1.23.2 A fiscalização da qualidade dos serviços de embalagem será efetuada durante o 
processo de embalagem dos pertences do servidor, e a verificação da cubagem 
do volume a ser despachado poderá ser efetuada durante e/ou após o  término 
da embalagem, ocorrendo a vistoria do acondicionamento da bagagem    depois 
do seu carregamento no baú ou contêiner, em depósito da Contratada ou  de sua 
consignatária; em condições especiais, em locais definidos pelo MRE, mediante 
sua autorização expressa. 

7.1.23.3 O carregamento da mudança para dentro do baú ou contêiner só terá início 
depois de concluída a embalagem de todos os itens e fechado o inventário dos 
bens a serem transportados. A empresa apenas está autorizada a iniciar o 
carregamento após o servidor entregar toda a documentação para liberação 
alfandegária da mudança. 



 

7.1.23.4 Para a coleta, a Contratada deverá informar ao servidor, por escrito, a data 
provável de embarque da mudança e de chegada ao destino; o nome e número 
do navio e a rota a ser utilizada; e os dados de contato da empresa consignatária 
no exterior. Essa comunicação também deverá ser transmitida para o endereço 
eletrônico do servidor, com cópia para a DPAG. Na hipótese de indisponibilidade 
dessas informações, a Contratada deverá obtê-las na máxima brevidade e, 
necessariamente, providenciar a comunicação antes do embarque do contêiner. 

7.1.23.5 Caso a mudança chegue antes da data prevista, e o servidor ainda não tenha 
fixado residência, a empresa arcará com a armazenagem dos bens e demais 
serviços correlatos, como “handling” e “demurrage”, até a data de entrega 
originalmente acordada. A armazenagem dos bens após esta data poderá ser 
objeto de contrato de direito privado a ser firmado entre a Contratada e o servidor 
beneficiário do serviço de transporte, cabendo exclusivamente ao último as 
despesas decorrentes, inclusive manuseio e frete. A celebração do referido 
contrato implica desoneração do MRE. 

7.1.24 As Condições Específicas do Transporte Exterior – Brasília são as seguintes: 

7.1.24.1 Após receber a Ordem de Serviço, a Contratada informará ao servidor, por escrito, 
o nome das empresas que agendarão a vistoria dos bens e os dados de contato 
do responsável de cada empresa. 

7.1.24.2 Escolhida a consignatária, a Contratada obriga-se a informar ao servidor, por 
escrito, o nome da empresa que fará a embalagem e coleta dos bens, a estimativa 
de volume a ser transportado, consoante vistoria na residência do servidor, e 
outras informações ou normas aplicáveis, tais como necessidade de fechamento 
de rua e restrições à circulação do equipamento de transporte. 

7.1.24.3 Quando da coleta, a Contratada deverá informar ao servidor, por escrito, a data 
provável de embarque da mudança e de chegada ao destino, o navio e a rota que 
será utilizada. Tal informação deverá ser, também, encaminhada ao e-mail 
institucional do servidor, com cópia para a DPAG. Caso essas informações não 
estejam ainda disponíveis, deverão ser comunicadas, assim que possível, e, 
necessariamente, antes do embarque do contêiner. 

7.1.24.4 A Contratada deverá informar à Divisão de Pagamentos do MRE, com pelo 
menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência, a data,  o horário e o local de abertura 
do contêiner, para que a medição da cubagem seja  efetuada por fiscal designado 
pelo Contratante. 

7.1.24.5 A fiscalização da qualidade dos serviços de embalagem será efetuada durante 
o processo de desembalagem dos pertences do servidor. A verificação da 
cubagem do volume transportado e do acondicionamento da bagagem será 
realizada logo antes do descarregamento destes do baú ou contêiner em depósito 
da Contratada       ou de sua consignatária (ou, em condições especiais, em locais 
definidos pelo MRE). 

7.1.24.6 Caso haja necessidade de liberação do contêiner ou baú, a fim de que seja feita 
fiscalização da cubagem para apuração de volume transportado e de qualidade 
de embalagem e acondicionamento, a carga poderá ser descarregada no 
depósito  da Contratada e empilhada em baias de forma que o número de itens 
transportados possa ser conferido e que seu efetivo volume possa ser 
corretamente apurado. Para tanto, é necessária comunicação prévia e expressa 
autorização da DPAG. 

7.1.25 Na tabela abaixo, dispõe-se o prazo que a Contratada deverá observar para entrega 
da        bagagem e/ou do automóvel, contado em dias corridos a partir da coleta da mudança: 

  



 

 

CIDADE PRAZO DE ENTREGA 

Chengdu 85 dias (oitenta e cinco dias) 

Cusco 55 dias (cinquenta e cinco dias) 

Edimburgo 70 dias (setenta dias) 

Manama 85 dias (oitenta e cinco dias) 

Marselha 70 dias (setenta dias) 

Orlando 60 dias (sessenta dias) 

 

7.1.26 A Contratada deverá fornecer relatórios quinzenais à DPAG, em que apresentará as 
informações sobre a situação de todas as mudanças em execução, conforme modelo 
constante do Anexo VI deste Termo de Referência (Relatório Quinzenal de Monitoramento 
de Bagagens). Os relatórios deverão ser enviados nos dias 1 e 15 de cada mês, por meio 
de correio eletrônico, aos endereços dpag.bagagem@itamaraty.gov.br e 
dpag.contratos@itamaraty.gov.br. 

7.1.27 Quaisquer ocorrências que possam atrasar a entrega da bagagem e/ou do automóvel do 
servidor deverão ser comunicadas à DPAG por escrito, no prazo de um dia útil. O servidor 
também deverá ser informado, por meio do endereço eletrônico institucional. 

7.1.28 A fim de garantir qualidade e cumprimento dos termos do Edital e de seus anexos, bem como 
do Contrato que se venha a celebrar entre as partes, o MRE poderá, além das fiscalizações 
específicas de qualidade dos serviços e cubagem, efetuar outras vistorias e fiscalizações, 
a qualquer tempo, sempre que julgar necessário, no sentido de obter informações e 
esclarecimentos adicionais. 

7.1.29 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, no caso de importações, e pelo servidor 
no caso de exportações, para efeito de posterior verificação de conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.1.30 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, 
refeitos e/ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, 
sem  prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.1.31 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

7.1.32 Caso a verificação referida no subitem anterior não ocorra dentro do prazo fixado, reputar- 
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

7.1.33 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada  pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.2 A execução dos serviços terá início após a assinatura do contrato e emissão de ordens de serviço, 
sempre em atendimento à demanda decorrente dos processos de mudança de servidores e 
dependentes. 

7.3 Será permitida a participação de empresas em consórcio neste certame, uma vez que o objeto 
apresenta complexidade que justifica essa forma de cooperação. Desse modo, as empresas 
deverão observar as exigências contidas no artigo 42 do Decreto nº 10.024 de 2019, no artigo 33 
da Lei nº 8.666 de 1993 e no Edital do Pregão. 

 

8 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
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8.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá fazê-lo com base nos parâmetros 

mínimos descritos no Anexo IX deste Termo de Referência, estabelecidos para as formas de 

acondicionamento e tipos de embalagem. 

8.2 Embalagens e acondicionamentos distintos dos especificados no Anexo IX poderão ser concedidos 

por cortesia da empresa ou custeados às expensas dos proprietários das cargas. O Contratante não 

arcará com despesas de embalagem não previstas contratualmente, ainda que por solicitação dos 

servidores cujas mudanças serão objeto do transporte. 

8.3 O embalamento, no que se refere ao material empregado ou forma de execução do serviço e 

acondicionamento dos itens, seguirá as orientações e definições contidas nos seguintes 

documentos: 

8.3.1 ABNT NBR 9198:2010 – Embalagem e acondicionamento - Terminologia; ABNT NBR ISO 

2233:2012 – Embalagem e acondicionamento - Embalagens de transporte completas, com 

conteúdo e unidades de carga - Condicionamento para ensaios; ABNT NBR 9477:2011 - 

Embalagem e acondicionamento - Determinação do desempenho em queda; ABNT NBR 

5980:2011 - Embalagem de papelão ondulado - Classificação; ABNT NBR 5985:2008 - 

Embalagem de papelão ondulado - Terminologia; 

8.3.2 Norma Internacional de Medida Fitossanitária NIMF n° 15/2002 da FAO – Certificação 

Fitossanitária e Resumo Informativo da NIMF n° 15/2002, da FAO – Certificação 

Fitossanitária de Embalagens, Suportes e Material de Acomodação Confeccionados em 

Madeira. 

8.4 As caixas de papelão utilizadas na embalagem terão como referência os estilos descritos na 

NBR5980:2011 da ABNT. 

8.5 Conforme as normas da ABNT NBR 5985:2008, todas as caixas empregadas na mudança deverão 

apresentar resistência ao arrebentamento, compressão, esmagamento, impacto, perfuração, 

tombamento e vibração, adequada ao fim a que as caixas se destinam. 

8.6 A selagem das caixas deverá ser feita com fita gomada, adesivo, grampos ou fitas autoadesivas. 

8.7 Todo material de embalagem deverá ser novo, sem prévia utilização, preferencialmente reciclado, 
e deverá seguir as padronizações descritas na Tabela de Especificação de Materiais apresentada 
no Anexo X deste Termo de Referência, com observância das normas correlatadas da ABNT. 
Deverá, ainda, atender a política de sustentabilidade ambiental, cujas diretrizes constam da 
Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG. Nesse contexto, a Contratada deverá garantir 
separação do material residual descartável e destiná-lo a associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis nos termos do Decreto nº 5.940, de 2006. 

8.8 Na hipótese de revogação das normas técnicas indicadas, serão aplicadas as disposições 
constantes das normativas que as tenham substituído. 

8.9 A fiscalização da execução contratual no tocante ao acondicionamento de mudanças, embalagem 
de bens e reciclagem de materiais será feita por fiscal designado pela Contratante. Contará com 
suporte do público usuário, sendo complementada pela Avaliação do Serviço de Transporte de 
Bagagem (Anexo VII) e pelo Instrumento de Medição de Resultado (Anexo VIII). 

 

9 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

9.1.1 Dos quantitativos: 

9.1.1.1 A empresa contratada deverá prestar o serviço de transporte de bagagem 

desacompanhada e de automóvel, porta a porta, em conformidade com as 

estipulações contidas neste Termo de Referência e nos demais documentos e 

anexos do Edital de Licitação. O transporte terá como destino ou origem as cidades 

indicadas nos quadros apresentados no subitem 1.1 deste Termo de Referência. 

9.1.1.2 Os quantitativos estimados de transporte de bagagem, seu respectivo valor de 



 

cobertura estimado e os quantitativos de transporte de automóvel de Brasília para 

o exterior e do exterior para Brasília, referentes às cidades de Chengdu, Cusco, 

Edimburgo, Manama, Marselha e Orlando constam do subitem 1.1 deste Termo 

de Referência. 

9.1.2 Do seguro da bagagem e do automóvel transportado: 

9.1.1.3 A empresa contratada deve apresentar, no ato da assinatura do contrato, 

documento comprobatório de parceria com agentes de seguros dos quais se 

valerá para execução contratual. 

9.1.1.4 Até 2 (dois) dias úteis antes dos serviços de embalagem, a Contratada deverá 

fornecer, ao servidor, uma via original da apólice, devidamente averbada, 

contendo relação entregue pelo servidor e assinada pela Contratada, 

discriminando os pertences segurados. 

9.1.1.5 O valor correspondente à parcela do seguro de bagagem será pago tendo como 

alíquota o valor percentual registrado na proposta vencedora, multiplicado pelo 

valor de cobertura da mudança declarado pelo servidor, até o limite estabelecido 

na Ordem de Serviço. 

9.1.1.6 Caso o valor dos bens a serem transportados supere o limite estabelecido na 

Ordem de Serviço para pagamento da parcela de seguro, deverá ser oferecida ao 

servidor opção entre a cobertura proporcional de danos (“cláusula de 

coparticipação”) e a complementação da parcela de seguro, esclarecidas as 

condições, custos e riscos de cada opção. A opção de complementação da parcela de 

seguro constitui acordo privado do servidor com a Contratada, devendo o servidor 

optante definir as condições e arcar com as despesas correspondentes. 

9.1.1.7 A Contratada deverá prestar apoio necessário ao servidor no caso de acionamento do 

seguro.O seguro a ser ofertado deverá proporcionar a cobertura total dos bens 

transportados (all risks), desde a retirada dos bens até a entrega final da mudança, 

tendo em conta as especificidades (conflitos, convulsão social, questões naturais, 

por exemplo) dos pares de cidades licitados. A cobertura deverá estender-se ao 

período em que os bens estejam eventualmente armazenados. A Contratante 

arcará com a despesa do seguro durante eventual armazenagem de até 30 (trinta) 

dias no depósito da empresa em Brasília. Caso o servidor solicite armazenagem 

adicional, os custos de extensão do seguro referente ao período superior a 30 

(trinta) dias não serão de responsabilidade  da Contratante. 

 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no que 



 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da Instrução Normativa no 5, de 

2017/SEGES/MPDG. 

10.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1 exercer poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

10.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

10.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

10.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 

de diárias  e passagens. 

10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do  

contrato. 

10.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

10.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

10.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas. 

10.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo artigo 3º, parágrafo 5º da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.12 Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços. 

10.13 Cumprir os prazos e as condições de pagamento estabelecidos no Contrato. 

10.14 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da empresa contratada. 

10.15 Solicitar a execução dos serviços exclusivamente por meio do documento Ordem de Serviço, 

assinado pelo Ordenador de Despesas responsável, salvo impossibilidade técnica temporária de         

emissão da referida Ordem de Serviço. 

10.16 Aplicar à empresa contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Executar os serviços conforme as especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 



 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

11.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

11.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

11.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 

5/2017/SEGES/MPDF. 

11.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

11.8 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local de execução dos serviços. 

11.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço. 

11.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância dos bens a serem transportados durante a vigência 

do contrato. 

11.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência no prazo determinado. 

11.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 



 

11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

11.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos  do parágrafo 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante. 

11.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

11.22 Apresentar os empregados, quando em serviço, devidamente uniformizados e identificados, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso. 

11.23 Atender as solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

11.24 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas do órgão 

contratante, inclusive no que concerne ao acesso às dependências do MRE. 

11.25 Arcar com as despesas decorrentes da execução dos serviços, inclusive o material necessário, 

locomoção, seguros de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos 

trabalhistas, quaisquer outras que forem devidas e outras que porventura venham a ser criadas 

e exigidas pela legislação pertinente. 

11.26 Obter, às suas expensas, todo e qualquer tipo de licença ou autorização junto aos órgãos 

públicos e fiscalizadores para a perfeita execução do transporte, incluindo o pagamento de 

licenças municipais para trânsito e estacionamento de caminhões em perímetros urbanos. 

11.27 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços. 

11.28 Responder pelos danos causados diretamente à Administração, ou ainda a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela própria Administração. 

11.29 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar durante a execução dos 

serviços nos locais de origem e destino (como vidros, pisos, revestimentos, paredes, aparelhos 

e veículos), assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições, 

recompondo os locais eventualmente afetados com materiais similares, sempre observando a 

qualidade do acabamento, ainda que os danos tenham sido causados pelas consignatárias. 

11.30 Reparar ou construir, às suas expensas, no todo ou em parte, quaisquer locais ou materiais em 

que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a sua 

substituição, quando não for possível a reparação do dano, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 

contar da assinatura do Termo de Coleta ou do Certificado de Recebimento, nos quais conste 

menção aos danos causados. 

11.31 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 

da execução do serviço contratado. 

11.32 Cumprir todas as orientações do órgão contratante para o fiel desempenho dos serviços. 

11.33 Comunicar ao Contratante qualquer eventualidade que possa interferir na prestação do serviço, 

com a prestação dos esclarecimentos necessários. 



 

11.34 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante, no que tange ao 

acompanhamento da execução dos serviços, prestando tempestivamente todos os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados. 

11.35 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os funcionários, quanto para os serviços. 

11.36 Manter preposto, aceito pela Divisão de Pagamentos (DPAG), durante toda a vigência do 

contrato. 

11.37 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços objeto do Termo de Referência, sem a 

prévia e expressa anuência da DPAG. 

11.38 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a empresa relatar à Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

11.39 Tratar com cordialidade e urbanidade os servidores do MRE e seus prepostos. 

11.40 Manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a execução 

do objeto da contratação, com especial observância das disposições do artigo 6º da Instrução 

Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG.  

11.41 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que executarão 

algum serviço contratado. 

11.42 Cabe à empresa contratada assumir a responsabilidade: 

11.42.1 por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração, obrigando-se a saldá-las na época própria; 

11.42.2 por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a execução dos serviços, ainda que acontecido em dependência 

da Administração; 

11.42.3 por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

11.42.4 pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

11.43 Deve a empresa contratada observar que é expressamente vedada: 

11.43.1 a contratação de servidor do quadro do MRE ativo, ou inativo há menos de 5 (cinco) 

anos, ou ocupante de cargo em comissão, assim como de seus cônjuges, parentes ou 

afins até 3º grau, durante a vigência do contrato; 

11.43.2 a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia e expressa 

autorização da Contratante; 

11.43.3 toda iniciativa não prevista contratualmente que implique ônus para o MRE. 

11.44 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os funcionários da Contratada, 

bem como agentes e representantes da empresa a qualquer título, e o órgão contratante, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

11.45 A Contratada será diretamente responsável pela estrita observância dos códigos e das leis, 

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, destacando-se aquelas relacionadas à 

circulação de veículos de carga e à operação de carga e descarga, devendo a empresa 



 

contratada arcar com eventuais custos relativos à obtenção de licenças para carga e descarga 

em perímetros urbanos. 

11.46 A inadimplência da empresa contratada, com referência aos encargos estabelecidos em eventual 

contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem pode onerar 

o objeto do contrato, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração. 

11.47 No que concerne aos critérios de sustentabilidade, a empresa contratada deverá: 

11.47.1 proceder com zelo ao transporte da mudança, usar equipamentos adequados para a 

realização do serviço, utilizar materiais reciclados novos e classificar os resíduos 

resultantes dos serviços prestados; 

11.47.2 adotar práticas sustentáveis, tais como utilizar material de embalagem reciclável novo, 

recolhê-lo após a desembalagem e encaminhá-lo a cooperativas e associações de 

reciclagem, transportar a carga em caminhões e carretas que adotem tecnologias de 

redução da emissão de poluentes. 

11.47.3 utilizar aparelhos elétricos com baixo consumo de energia e adotar outras medidas que 

objetivem a sustentabilidade do meio ambiente.  

11.48 À execução contratual se aplica, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental 

especificados no artigo 6º da Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, transcritos abaixo, 

que deverão ser observados pela Contratada: 

“Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas 
contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos 
serviços, quando couber: 

– use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

– adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

– observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

– forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

- realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

- realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, 
e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando 
couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 
5.940, de 25 de outubro de 2006; 

– respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

– preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou entidades 
contratantes estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de observância de 
outras práticas de sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente. ” 

11.49 A empresa deverá apresentar à Contratante, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do 

contrato, “Declaração de Sustentabilidade Ambiental” conforme modelo disponibilizado no Anexo 

XI deste Termo de Referência, para fins de comprovação de que prestará os serviços de acordo 

com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no artigo 6° da Instrução Normativa nº 



 

01/2010/SLTI/MPOG. 

 

12 DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 É permitida a subcontratação dos seguintes serviços: 

12.1.1 frete; 

12.1.2 embalagem e manuseio dos bens; 

12.1.3 seguro, a fim de viabilizar a entrega da bagagem no destino final requisitado. 

12.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

12.3 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto.  

12.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado; e haja anuência expressa da Contratante quanto à continuidade 

do contrato. 

 

14 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para  que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se  os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

14.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos parágrafos 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

14.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 



 

14.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

14.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.10 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

14.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de 

acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

14.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

14.13 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

14.13.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração por meio 

de representantes do Departamento do Serviço Exterior (DSE) e Divisão de Pagamentos 

(DPAG), facultada a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los de 

informações pertinentes a essa atribuição, de acordo com o caput do artigo 67, da Lei nº 

8.666, de 1993, sem prejuízo da fiscalização pela própria empresa contratada 

relativamente à atividade de seus empregados, prepostos ou subordinados, relacionadas 

à execução do contrato. 

14.13.2 Os atores envolvidos na gestão e fiscalização contratual serão o Gestor do contrato, 

Fiscal Administrativo, Fiscal Técnico e o Público Usuário. 

14.13.2.1 O Público Usuário proverá subsídios à fiscalização ao se manifestar por meio 
de pesquisa de satisfação com o preenchimento da Avaliação do Serviço de 
Transporte de Bagagem, cujo modelo se encontra no Anexo VII deste Termo de 
Referência. Este mecanismo auxilia aferir a qualidade na prestação dos serviços, 
adequação na alocação de recursos materiais e padronização dos 
procedimentos utilizados pela Contratada. A pesquisa de satisfação também 
provê subsídios para avaliação de outros fatores determinantes do serviço 
quanto aos aspectos qualitativos do objeto. 

14.13.3 A empresa contratada deverá fornecer, quinzenalmente, relatórios gerenciais 

descrevendo a situação de todas as mudanças em execução, conforme modelo 

constante do Anexo VI deste Termo de Referência. Igualmente, deverá apresentar outros 

tipos de relatórios que venham a ser solicitados pela Contratante. 

14.13.4 Análise do material utilizado no transporte de bagagem, tanto no acondicionamento como 

na   embalagem. 

14.13.5 Mensuração dos espaços vazios existentes no contêiner, caminhão-baú ou lift-van e 

realização de descontos do espaço total do contêiner, para chegar ao espaço 

efetivamente ocupado pela bagagem. 

14.13.6 Nas importações, o contêiner, baú ou airvan deverá chegar fechado, lacrado, com a 

carga acondicionada nas mesmas condições registradas no local de origem (Posto), 



 

salvo quando o lacre seja rompido para inspeção da Receita Federal. Tal situação deverá 

ser justificada com apresentação de Comprovante da RFB e utilização de lacre-reserva cujo 

número deverá ser imediatamente informado à Divisão de Pagamentos (DPAG). 

14.13.7 Nas exportações, o contêiner deve estar vazio. Os itens deverão ser acondicionados de 

maneira que aproveitem, da maneira mais racional, o espaço disponível no contêiner, a 

fim de evitar espaços vazios. 

14.13.8 A comprovação de volume de transporte de mudança, feita por fiscal designado pela 

DPAG, serve para liberação do pagamento, não sendo, contudo, única nem definitiva, 

reservando-se o Contratante o direito de questioná-la e auditá-la, a qualquer tempo e em 

qualquer etapa do processo, podendo valer-se, para esse fim, de meios investigativos 

diretos e/ou indiretos, a seu critério. 

14.13.9 O valor do serviço a ser pago corresponderá ao preço do metro cúbico para a cidade de 

origem e de destino registrado na proposta vencedora, multiplicado pelo volume 

transportado, acrescido do preço unitário de transporte de automóveis, multiplicado pelo 

número de veículos transportados, e acrescido do prêmio do seguro, utilizando a alíquota 

registrada na proposta vencedora, multiplicada pelo valor de cobertura declarado pelo 

servidor, até o limite estabelecido na Ordem de Serviço. 

14.13.10 O valor do seguro caracteriza ônus da Contratada. 

14.13.11 A Contratada deverá indicar preposto com competência para manter entendimentos e 

receber comunicações ou transmiti-las para, se aceito pelo MRE, representá-la na 

execução do Contrato: 

14.13.9.1 A comunicação entre o MRE e a Contratada estabelecer-se-á por meio de 
telefonema, mensagem eletrônica e ofício, sendo que este poderá ser 
protocolado na Divisão de Pagamentos (DPAG). 

14.13.12 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para o MRE. 

14.13.13 A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de execução dos serviços 

da Contratada, para assegurar-se de que os serviços sejam executados na forma 

preestabelecida. 

14.14  As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa nº 05, de 2017/SEGES/MPDG, aplicável no que for pertinente à contratação. 

14.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 

e  fiscais, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

15.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no Anexo VIII deste Termo de Referência, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

Contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 



 

15.1.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

15.2 Os mecanismos de controle que serão utilizados para avaliar e monitorar a prestação dos 

serviços  incluem: 

15.2.1 fiscalizações rotineiras; 

15.2.2 verificação dos relatórios resultantes dessas fiscalizações e dos relatórios quinzenais 
enviados pelas empresas contratadas; 

15.2.3 avaliações do serviço de transporte de bagagem realizada pelos servidores removidos; e 

15.2.4 indicadores do Instrumento de Medição do Resultado (IMR). 

15.3 Para efeito de pagamento com base no resultado, a medição do serviço pautar-se-á pelos 

indicadores do Instrumento de Medição do Resultado (IMR). 

15.4 Em consonância com as diretrizes da Instrução Normativa no 05, de 2017/SEGES/MPDG, a 

Contratante utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para definir e padronizar a 

avaliação da qualidade dos  serviços prestados pela Contratada. 

15.5 Os pagamentos serão proporcionais ao cumprimento do padrão de desempenho, sendo 

glosados os valores por desconformidade apurada no Instrumento de Medição de Resultados 

(IMR). 

15.6 O IMR vinculará o pagamento dos serviços aos resultados alcançados, como complemento à 

mensuração dos serviços efetivamente prestados. As adequações de pagamento originadas pelo 

descumprimento do IMR não serão interpretadas como penalidades ou multas. 

15.7 As glosas nos pagamentos a que se sujeitam a Contratada terão como referência as duas tabelas 

abaixo, que propiciarão avaliação pelo Instrumento de Medição de Resultados (IMR). A primeira 

tabela apresenta escala calibrada em quatro graus. O primeiro desses graus ensejará notificação 

por escrito à Contratada, enquanto os demais servirão para o cálculo de eventuais glosas a 

serem aplicadas no pagamento por desconformidade na execução contratual. Já a segunda 

tabela  apresenta indicadores de produtividade; relação de desconformidades; e graus de glosa 

a serem aplicados no pagamento. 

 

GRAUS PARA AVALIAÇÃO DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 Notificação por escrito 

2 Glosa de 5% sobre o valor a ser pago na nota fiscal 

3 Glosa de 10% sobre o valor a ser pago na nota fiscal 

4 Glosa de 15% sobre o valor a ser pago na nota fiscal 

 
  



 

 
INDICADOR/PRODUTIVIDADE 

DE REFERÊNCIA 
DESCONFORMIDADE REFERÊNCIA GRAU 

Fornecimento de informações à 

Contratante 

Deixar de prestar quaisquer informações solicitadas 

no prazo estipulado 
Por ocorrência 1 

Pronto atendimento aos 

serviços 

Não atender à solicitação da Contratante quanto à 

prestação dos serviços demandados 
Por ocorrência 2 

Cumprimento dos padrões de 

segurança, qualidade e 

sustentabilidade de acordo com 

o Termo de Referência 

Não observar os padrões de segurança, qualidade e 

sustentabilidade exigidos no Termo de Referência. 
Por ocorrência  2 

Cumprimento dos prazos 
Deixar de realizar os serviços nos prazos 

estabelecidos injustificadamente 
Por ocorrência 3 

Continuidade na prestação de 

serviços 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, que sejam justificados e 

aceitos pela Contratante, os serviços demandados. 

Por ocorrência  4 

 

15.8 A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura já com o abatimento do valor de eventual glosa, 

que será previamente informada pela Contratante após a realização do IMR. 

15.9 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa nº 05, de 2017/SEGES/MP, será 

indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.9.1 não produziu os resultados acordados; 

15.9.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

15.9.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

16 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo. 

16.2 No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

16.3 Concluído o processo de transporte de bagagem, configurado pela entrega dos bens no domicílio 

indicado pelo servidor na cidade destino da remoção, o recebimento provisório será realizado pelo 

fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização                   após a entrega da documentação acima, 

da seguinte forma: 

16.3.1  A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

16.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando  em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 



 

16.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às       suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à     fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

16.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.3.2 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

16.3.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 

16.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 

do último. 

16.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 

ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 

consumando- se o recebimento provisório no dia do esgotamento do 

prazo. 

16.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 

dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

16.4.1  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 

correções; 

16.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme modelo previsto no Anexo VIII deste Termo de Referência. 

16.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

16.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

17 DO PAGAMENTO 



 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

este         Termo de Referência. 

17.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

17.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento  da Nota Fiscal/Fatura. 

17.3.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata  o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco)  dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 

artigo 5º,  parágrafo 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.4 Sempre que houver faturamento a ser processado,  a empresa contratada apresentará à 

Administração faturas discriminativas, em arquivo eletrônico, impressas em duas vias, que serão 

atestadas no prazo de 15 (quinze) dias corridos da protocolização. A liquidação e o pagamento 

da despesa ocorrerão mediante ordem bancária creditada em conta corrente até o 30º (trigésimo) 

dia contado do ateste da fatura. 

17.5 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da data final do período de adimplemento da contratação a que aquela se referir. 

17.6 As notas fiscais/faturas deverão ser entregues pela empresa contratada diretamente à DPAG, 

situada no Ministério das Relações Exteriores – Bloco H – Anexo I – 6º andar – Esplanada dos 

Ministérios, em Brasília-DF, que conferirá as especificações, os valores dos serviços prestados 

e os respectivos descontos, e autorizará o pagamento, quando cumpridas pela contratada todas 

as condições pactuadas. 

17.7 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado ateste pelo servidor competente. O 

ateste se condiciona à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura com os serviços 

efetivamente prestados e os materiais empregados. 

17.8 A Administração não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

empresa contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato ou autorizada pela 

DPAG em caráter extraordinário. 

17.9 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no artigo 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.9.1 Constatando-se junto ao SICAF a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do artigo 31 da Instrução Normativa nº 

3/2018/MPDG. 

17.10 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.10.1 prazo de validade;  

17.10.2 data da emissão; 

17.10.3 dados do contrato e do órgão contratante;  

17.10.4 período de prestação dos serviços; 

17.10.5 valor a pagar; e 

17.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



 

17.11 A fatura emitida em nome do Ministério das Relações Exteriores – Departamento do Serviço 

Exterior, CNPJ nº 00.394.536/0004-81, deverá discriminar detalhadamente os serviços 

efetivamente prestados, sem rasuras e em letra absolutamente legível, estar assinada pelo 

representante legal da empresa contratada e conter necessariamente, além dos elementos 

descritos no subitem supra, as seguintes informações: 

17.11.1 número da Ordem de Serviço; 

17.11.2 número da nota de empenho; 

17.11.3 nome do servidor beneficiário do serviço de transporte de bagagem; 

17.11.4 indicação do par de cidades envolvido no transporte; 

17.11.5 valor do metro cúbico para o par de cidades; 

17.11.6 volume de metros cúbicos apurado na fiscalização; 

17.11.6 indicação de Banco, conta corrente e agência na qual a Contratada deseja receber o 

crédito. 

17.12 A fatura apresentada deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: 

17.12.1 documento de transporte marítimo, rodoviário ou aéreo do qual conste, de maneira clara 

e inequívoca, o peso líquido transportado; 

17.12.2 Termo de Coleta da Mudança (Anexo III); 

17.12.3 apólice completa de seguro contratado para aquela remoção específica do servidor, com 

a alíquota praticada e o valor do prêmio devidamente destacados; 

17.12.4 declaração de fiscalização; 

17.12.5 declaração da empresa contratada relacionando as empresas que atuaram como suas 

subcontratadas na execução dos serviços; e  

17.12.6 cópia do Certificado de Recebimento da mudança (Anexo V). 

17.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para            pagamento. 

17.15 Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada            sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.18 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada 

ampla  defesa. 



 

17.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se  decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

17.19.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

17.20 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no artigo 29, da Instrução Normativa nº 

3/2018/MPDG. 

17.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da 

Instrução Normativa no 5/2017/SEGES/MPDG, quando couber. 

17.22 A empresa contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.23 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

17.24 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM Encargos moratórios 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP Valor da parcela a ser paga 

I Índice de compensação financeira = 0,00016438 

 
 

Apuração do Índice de compensação financeira: 

I = (TX) 

 
    ( 6 / 100) 

I =   ___________ 
365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual de taxa anual = 6% 

 

18 REAJUSTE 

18.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 



 

data limite para a apresentação das propostas. 

18.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do Índice Geral de Preços do 

Mercado (IGP-M) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade, com base na seguinte fórmula (artigo 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado 

V = Valor contratual a ser reajustado 

Iº = 
Índice inicial (refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação) 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

 

18.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos  efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão  logo seja divulgado o índice definitivo.  

18.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

18.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então  em vigor. 

18.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

18.8.1 Caso se acompanhe de alteração qualitativa ou quantitativa do objeto contratado, o 

reajuste deverá ser lavrado por meio de termo aditivo. 

 

19 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

19.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 

ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, 

com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 

contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

19.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até            o máximo de 2% (dois por cento). 

19.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõem os incisos I e II do artigo 78 da Lei no 8.666, de 1993. 



 

19.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.2.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

19.2.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

19.2.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

19.2.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

19.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

19.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

19.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser  ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 

da contratação. 

19.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a                Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

19.9 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

19.10 Será considerada extinta a garantia: 

19.10.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

da                 Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

19.10.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 

não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 

comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da 

Instrução Normativa no 05/2017/SEGES/MPDG. 

19.11 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

19.12 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Edital e no Contrato. 

 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.666, de 

1993, do Decreto nº 3.555, de 2000, do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que: 

20.1.1 falhar na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial, de quaisquer das 



 

obrigações assumidas na  contratação; 

20.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3 fraudar na execução do contrato; 

20.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.5 cometer fraude fiscal; 

20.1.6 não assinar o contrato ou não retirar a ordem de serviço, quando convocada dentro do prazo       

de validade da proposta. 

20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

Contratada as seguintes sanções: 

20.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado, conforme indicação meramente 

exemplificativa do rol  abaixo: 

20.2.1.1 atraso injustificado para a retirada da Ordem de Serviço; 

20.2.1.2 atraso injustificado na coleta ou entrega da mudança em período inferior ou igual 

a  10 (dez) dias; 

20.2.1.3 inadequação de embalagem, verificada na fiscalização de execução do contrato; 

20.2.1.4 inadequação de acondicionamento, verificada na fiscalização de execução do 

contrato; 

20.2.1.5 falta de entrega do relatório quinzenal de monitoramento de bagagens no prazo 

estabelecido neste Termo de Referência; 

20.2.1.6 não conformidades constatadas no Termo de Coleta ou no Certificado de 

Recebimento que tenham sido sanadas pela Contratada de acordo com este 

Termo  de Referência; 

20.2.1.7 atraso injustificado em prestar esclarecimentos sobre status do processo, quando 

solicitado, por escrito, pelo titular da bagagem ou por funcionário da Divisão de 

Pagamentos; 

20.2.1.8 falta de urbanidade ou cordialidade no atendimento de servidores removidos e 

seus                      prepostos. 

20.2.2 Multa de: 

20.2.2.1 multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada 

a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

20.2.2.2 multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

20.2.2.3  multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

20.2.2.4  multa moratória de 2% (dois por cento) do valor da Ordem de Serviço por atraso 



 

injustificado na coleta ou entrega da mudança superior a 10 (dez) dias, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

20.2.2.5 multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço quando 

houver reincidência em irregularidade para a qual tenha sido aplicada a sanção 

de advertência definida no subitem anterior, e também para outras 

irregularidades. O detalhamento dos valores consta das tabelas 1 e 2 do subitem 

20.5; 

20.2.2.6 multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, 

no caso de inexecução total ou parcial do objeto e em situações que tenham 

gerado grave risco ou prejuízo à Administração ou ao servidor. O detalhamento 

dos valores das multas consta das tabelas 1 e 2 do subitem 20.5; 

20.2.2.7 multa de 2% a 10% sobre o valor da Ordem de Serviço ou multa de 5% a 10% 

sobre o valor total do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 

e  2 do subitem 20.5; 

20.2.2.8 multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato; 

20.2.2.9 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si; e 

20.2.2.10 a multa compensatória poderá ser cumulada com a multa moratória, desde que 

o         valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

20.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos, a ser fixado pela autoridade competente para irregularidades de 

natureza grave, tais como: 

20.2.3.1 declarar volumes significativamente maiores que os apurados pelo MRE no 

Termo de Coleta de Mudança; 

20.2.3.2 compartilhar a carga do servidor em outros contêineres que não aqueles 

destinados  exclusivamente para sua mudança; 

20.2.3.3 repassar a terceiros informações particulares a respeito do processo de 

transporte  de bagagem do servidor; 

20.2.3.4 alterar ou adulterar quaisquer documentos; 

20.2.3.5 cometer fraude; 

20.2.3.6 atrasar injustificadamente a coleta ou entrega da mudança em prazo superior a 

30          (trinta) dias; 

20.2.3.7 enviar remessa ilegal de divisas para pagamento de serviços prestados por terceiros 

(consignatárias, frete, seguro); 

20.2.3.8 não pagar taxas ou faturas de serviços prestados por terceiros (consignatárias, 

frete, seguro) no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir de notificação 

feita pela DPAG. 

20.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 

o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até (5) cinco anos, para 

irregularidades de natureza grave tais como: 



 

20.2.4.1 apresentar documentação falsa; 

20.2.4.2 não manter a proposta; 

20.2.4.3 comportar-se de modo inidôneo; 

20.2.4.4 fazer declaração falsa; 

20.2.4.5 cometer fraude fiscal. 

20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

20.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 20.2.4 também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa elencadas no subitem 20.1 

deste Termo de Referência. 

20.4 As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser aplicadas à 

Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.5 Para subsídio à aplicação de multas, são atribuídos graus de indicação da gravidade da 

infração, de acordo com as tabelas 1 e 2 apresentadas abaixo: 

 
 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 multa de 2% sobre o valor da Ordem de Serviço 

2 multa de 5% sobre o valor da Ordem de Serviço 

3 multa de 10% sobre o valor da Ordem de Serviço 

4 multa de 5% sobre o valor total do contrato 

5 multa de 10% sobre o valor total do contrato 

  



 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 reincidência em irregularidade para a qual tenha sido aplicada a sanção de  advertência 
por escrito 

01 

2 qualquer item de não conformidade constatado no Termo de Coleta ou no  Certificado 
de Recebimento que a Contratada não tenha sanado 

01 

3 não disponibilizar contêiner ou caminhão-baú na porta da residência do servidor     02 

4 executar inadequadamente a mudança pela utilização de serviços, ou materiais de 
embalagem, de qualidade inferior à especificada neste Termo  de Referência 

02 

5 não entregar a apólice de seguro ao servidor 03 

6 
acondicionar a bagagem inadequadamente de modo a dificultar ou impossibilitar a 
apuração da medição da cubagem ou pôr em risco a integridade dos bens 
transportados 

03 

7 abrir ou lacrar contêiner, baú ou airvan na ausência do fiscal do MRE, sem expressa 
autorização por escrito da DPAG, ou deixar de informar o número              do lacre 

03 

8 iniciar a execução dos serviços sem ter recebido a respectiva Ordem de Serviço 03 

9 abrir o contêiner, baú ou airvan, ou manusear a carga antes de sua entrega                         no destino 
final indicado pelo servidor, exceto nas hipóteses previstas no subitem 7.1.12 

03 

10 desacato a servidores do Ministério das Relações Exteriores no exercício da fiscalização 
do processo de transporte de bagagem 

03 

11 

utilização, como parceira consignatária, de empresa vetada pelo Contratante, seja 
para realização de vistoria, seja para coleta ou entrega de  bagagem na residência do 
servidor, em situação que implique grave risco ou prejuízo à Administração ou ao 
servidor 

04 

12 utilização, como parceira consignatária, de empresa que tenha histórico de  prestação 
de serviços insatisfatórios 

04 

13 perda parcial dos bens em razão de culpa ou dolo da empresa contratada 04 

14 inexecução parcial do objeto e em situações que tenham gerado prejuízo à 
Administração ou ao servidor 

04 

15 perda total dos bens em razão de culpa ou dolo da empresa contratada 05 

16 inexecução total do objeto e em situações que tenham gerado grave risco  ou prejuízo 
à Administração ou ao servidor 

05 

  



 

20.6 Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as  empresas ou profissionais que: 

20.6.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

20.6.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

20.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto         na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze)  dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

Contratada, o MRE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

20.10 A autoridade competente, na apliacção da sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de                            2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

20.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

20.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.15 As sanções administrativas previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais 

cabíveis, garantida a plena defesa. 

20.16 Durante o processo administrativo destinado a aplicar a sanção prevista nos itens 20.2.3 e 20.2.4, 

é facultado ao MRE suspender a emissão de Ordens de Serviço para  a empresa contratada e/ou 

cancelar as Ordens que já tiverem sido emitidas e cujos serviços não tenham sido iniciados, nos 

termos do artigo 45, da Lei nº 9.784, de 1999, combinado com o artigo 87, incisos III e IV, da Lei 

nº 8.666, de 1993, até que sejam devidamente apuradas as irregularidades. 

20.17 O atraso injustificado na prestação dos serviços superior a 30 (trinta) dias consecutivos caracteriza 



 

inadimplemento contratual. 

 

21 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

21.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 

21.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos        no Edital do Pregão. Seguem preceitos do item 11.1 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n° 05, de 2017. Exige-se, assim, comprovação de funcionamento da empresa 

em consonância com boas práticas econômicas, financeiras e contábeis, observando princípios 

e normas legais aplicáveis. Igualmente, demanda-se apresentação de certidão negativa de 

falência, além de demonstrativos contábeis. Os  critérios de qualificação econômico-financeira 

também se pautam em dispositivo do item 11.2 do Anexo VII-A da Instrução Normativa n° 05, de 

2017/SEGES/MPDG, que faculta utilização de critérios diferenciados para atender 

especificidades do objeto de contratação. Neste último aspecto, a qualificação econômico-

financeira objetiva máxima competitividade no processo licitatório, garantindo menor preço de 

contratação e maior eficiência na prestação do serviço. Ao mesmo tempo, busca assegurar saúde 

financeira das empresas participantes do pregão, considerando necessidade de que as 

contratadas disponham de capacidade para honrar compromissos com consignatárias no 

exterior. Ao contrabalançar a garantia de ampla concorrência entre licitantes e a boa saúde 

financeira das empresas, exigir-se-á capital de giro e patrimônio líquido de no mínimo 

16,66% e 10,00% sobre o valor da proposta apresentada na licitação por cidade/item. Os 

critérios de qualificação econômico-financeiros estão discriminados em sua integralidade no 

Edital do Pregão. 

21.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Edital 

do  Pregão e seus anexos por cidade/item intitulados Quantitativo para fins de Atestado de 

Capacidade Técnica. Em conformidade com o item 10.6.b do Anexo VII-A da Instrução Normativa 

n° 05, de 2017/SEGES/MPDG, também se faz necessário demonstrar capacidade de execução 

de objeto similar ao da contratação. Assim, a licitante deverá comprovar ter realizado 

mudanças internacionais que somem pelo  menos 50% do volume máximo estimado para a 

contratação por cidade/item em observância à jurisprudência do Tribunal de Contas da União - 

TCU (Acórdãos 2.696/2019, 361/2017, 1.214/2013, 1.052/2012, 2.088/2004 e 1.284/2003), todos 

do Plenário. No tocante aos automóveis, exigir-se-á o transporte internacional de 01 (um) 

automóvel. Considerando-se que o objeto de licitação prevê a prestação desse serviço por 

preceitos legais, exige-se a correspondente qualificação técnica das licitantes. Assim, a 

qualificação técnica abrange: 

21.3.1 comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica – modelo anexo ao Edital, 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

21.3.1.1 para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a serviços executados com a seguinte característica mínima: 

21.3.1.1.1 deverá haver a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) 

meses na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de 

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 

12 (doze) meses, serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo 

VII-A da Instrução Normativa nº 5/2017/ SEGES/MPDG. 

21.3.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 



 

21.3.1.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 

para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da 

Instrução Normativa nº 5/2017/SEGES/MPDG.   

22.3.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação 

de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 

10.9 do Anexo VII-A da Instrução Normativa nº 5/2017/SEGES/MPDG. 

22.3.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto 

no item 10.10 do Anexo VII-A da Instrução Normativa nº 5/2017/SEGES/MPDG. 

21.3.2 Declaração – conforme Anexo do Edital – de que a empresa disporá de representação 

empresarial nas cidades de Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo, a ser comprovada no 

prazo de 60 (sessenta) dias contado  a partir da vigência do contrato; 

21.3.2.1 A empresa deverá apresentar à Contratante, conforme prazo estipulado no 

subitem supra, relação atualizada dos seus representantes nas cidades de 

Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo da qual conste o endereço, telefone e nome 

do responsável. 

21.3.3 Declaração – conforme Anexo do Edital – de que disporá de depósito para 

armazenagem de bagagem na cidade de Brasília, a ser comprovada no prazo de 60 

(sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato; 

21.1.3.1 A empresa deverá apresentar à Contratante, conforme prazo estipulado no 

subitem supra, documento no qual conste o endereço completo e telefone do 

depósito para armazenagem de bagagem na cidade de Brasília. 

21.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

22.4.1 Valores unitários referentes ao transporte de bagagem, alíquota de seguro e transporte 

de  automóveis, por cidade/item, conforme planilhas de custos anexas ao Edital. 

21.5 O critério de julgamento da proposta é o de menor preço global. 

21.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital. 

 

22 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

22.1 Os custos estimados da contratação são os valores indicados na tabela abaixo: 

  



 

 
 

Cidade 

Transporte de 
bagagem  

(R$) 

Prêmio do seguro 

 (R$) 

Transporte de 
automóvel  

(R$) 

Preço máximo por 
cidade   

(R$) 

Chengdu 847.757,00 24.214,78 37.000,00 908.971,78 

Cusco 652.032,50 13.116,34 81.666,67 746.815,50 

Edimburgo 1.713.892,50 26.232,67 48.221,75 1.788.346,92 

Manama 646.393,25 17.152,13 37.800,00 701.345,38 

Marselha 1.806.774,65 37.404,94 48.938,47 1.893.118,05 

Orlando 800.343,43 24.580,39 59.040,00 883.963,82 

 
 

23 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

23.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento  Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade 0001/240009 Departamento do Serviço Exterior 

Fonte de Recursos 100 Tesouro Nacional 

Programa de Trabalho 0032 

Movimentação de Pessoal no Brasil 

Plano Interno 2000.0001.0005 

Elemento de Despesa 3390.39 Transporte de bagagem 

 

 

24 DOS ANEXOS 

 

- Anexo I Modelo de declaração 

- Anexo II Modelo de ordem de serviço 

- Anexo III Termo de coleta de mudança 

- Anexo IV Modelo de recibo de entrega de documentação à transportadora 

- Anexo V Certificado de recebimento de mudança 

- Anexo VI Relatório quinzenal de monitoramento de bagagens 

- Anexo VII Avaliação do serviço de transporte de bagagem 

- Anexo VIII Instrumento de medição de resultados - IMR 

- Anexo IX Materiais 

- Anexo X Especificação dos materiais 



 

- Anexo XI Declaração de sustentabilidade ambiental 

- Anexo XII Estudos Técnicos Preliminares 

 
 
 

Brasília, 22 de agoasto de 2022 
 

 
 
 
 
 

JONATHAN DE ASSIS PAZ BRAGA 
Membro da equipe de planejamento 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
 
 

Por conter os elementos técnicos fundamentais e o orçamento estimativo, aprovo o presente Termo de                                       Referência, 

nos termos do artigos 3º, XI e 14, II, do Decreto nº 10.024  de 20 de setembro de 2019 e instrução constante em Nota 

Explicativa da minuta de Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação 

exclusiva de mão de obra, elaborada pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da 

Consultoria-Geral da União e atualizada em julho/2021. 

 
 
 
 
 
 

FÁTIMA KEIKO ISHITANI 
Diretora do Departamento do Serviço Exterior  

Ordenadora de Despesas 



 

 

 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 

 

PREGÃO DSE Nº 03/2022 

ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

 

 

(Nome da Empresa) , CNPJ nº , 

sediada (endereço completo)  , declara, sob penas da lei, que 

tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço, conforme especificações 

do Termo de Referência, anexo ao Edital do Pregão DSE nº 03/2022. 

 
 
 
 
 
 

 
Local e Data 

 
 

 
Empresa: 
Nome: 
Função/Cargo: 
Telefone: 



 

 

 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 

 

PREGÃO DSE Nº 03/2022 

ANEXO II – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

 
 

Pregão Eletrônico DSE nº 03/2022 

Contrato DSE nº  

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

Nº OS: Unidade requisitante: Divisão de Pagamentos (DPAG) 

Data de emissão:  /  / Transporte internacional de: ( ) bagagem ( ) automóvel 

Processo administrativo:   09047.000145/2022-62 Cidade/item: 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

Razão social: CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: Fax: E-mail 

DEFINIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cidade de origem: Cidade de destino: 

Data prevista para início: / / Data prevista para término: / / 

Limite de cubagem 

(m3) 

Limite de           peso 
(kg) 

Limite de seguro 

(US$) 
Valor Unitário (R$) Valor total (R$) 

     

DADOS DO SERVIDOR 

Nome do servidor: Cargo: 

Telefone: Email: 

Endereço: 

 



 

RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de serviço serão originários da  classificação funcional programática 

abaixo especificada, com uso da nota de empenho discriminada 

Plano orçamentário  

Programa de trabalho  

Elemento de despesa  

Saldo orçamentário  

Nota de empenho  

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

 
Local, data 

  

 

Responsável pela solicitação do serviço 

 
Local, data 

 
 
 

Responsável pela avaliação do serviço 

RECOLHIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO E CONCORDÂNCIA COM A DEMANDA 

 
Local, data 

 
  
 

Preposto da contratada 



 

 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 

 

PREGÃO DSE 03/2022 

ANEXO III – TERMO DE COLETA DE MUDANÇA 

 

TERMO DE COLETA DE MUDANÇA 

(SHIPMENT COLLECTING TERM) 

NÚMERO DA OS:  
OS NUMBER 

NOME DO SERVIDOR:  
MRE EMPLOYEE’S NAME 

NÚMERO DO LACRE: 

SEAL NUMBER 

ORIGEM/DESTINO DA MUDANÇA: 
ORIGIN/DESTINATION 

DATA DE COLETA DA MUDANÇA: 
PICK-UP DATE 

EMPRESA LOCAL RESPONSÁVEL: 
LOCAL AGENT 

EMPRESA RESPONSÁVEL NO BRASIL: 
AGENT IN BRAZIL 

QUANTIDADE DE VOLUMES COLETADOS: 
NUMBER OF ITEMS COLLECTED 

VOLUME ESTIMADO COLETADO (EM M³): 
ESTIMATED VOLUME COLLECTED (IN M³) 

DEVE SER PREENCHIDO PELO SERVIDOR: (MUST BE ANSWERED BY THE MRE’S EMPLOYEE) S/Y N/N* 

1. A empresa efetuou vistoria prévia e prestou informações relativas a seguro, embalagem e documentação 
necessária? Did the company make you a previous visit and give you the necessary information regarding insurance, packing and 

necessary documentation?  

  

2. A transportadora entregou a apólice de seguros antes do início da mudança? Did the company deliver the 

insurance policy before the beginning of the packing procedures?  
  

3. A embalagem teve início na data marcada, conforme acordado com a empresa? Did the packing services begin 

in the date scheduled? 
  

4. A empresa disponibilizou um mínimo de 03 (três) trabalhadores bem treinados para execução dos 
serviços de embalagem? Did the company supply at least three well trained employees for the packing and loading procedures? 

  

5. A embalagem ocorreu de forma adequada? Was the packing done adequatelly?   

6. Houve danos a algum item durante a embalagem? Was there any damage to any of the items during packing?   

7. Em caso positivo, a empresa agiu de forma satisfatória na resolução do dano? In case of damage, did the 

company present a satisfactory solution to the issue? 
  

8. A empresa disponibilizou container ou caminhão na porta de sua residência no dia do carregamento? Did 

the company make a container or truck available in front of your residence on the day of loading?  
  

9. Os volumes foram bem acondicionados dentro do caminhão ou container, deixando poucos espaços 
vazios entre as caixas? Were the volumes well packed inside the truck or container, leaving few empty spaces between the boxes? 

  

10. Comente as respostas com (*) ou outras informações no espaço abaixo. 
Please, comment answers with (*) or other remarks using the space below. 

 
 
 
 

 

  

Assinatura do servidor 
(Employee’s signature) 

Assinatura do representante local 
(Local company agent’s signature) 

 

(*) Os volumes declarados em m³ são estimativos, sujeitos a posterior confirmação pelo MRE. 

The volumes declared in m³ are estimates, subject to confirmation by clients auditing. 
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PREGÃO DSE Nº 03/2022 

ANEXO IV – MODELO DE RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO À TRANSPORTADORA 

 
 

1. DADOS DO SERVIDOR 

NOME COMPLETO (SEM ABREVIAÇÕES): 

CARGO:  LOTAÇÃO: 

2. DOCUMENTAÇÃO 

 
1) Procuração com firma reconhecida (3 cópias autenticadas em cartório) 

 
2) Declaração de remoção emitida pelo órgão (2 vias originais emitidas pela DPAG) 

 
3) Certidão conjunta negativa (3 vias originais impressas no sítio da Receita Federal) 

 
4) Cópia da Carteira de Identidade (3 cópias autenticadas em cartório) 

 
5) Cópia do CPF (3 cópias autenticadas em cartório) 

 
6) Cópia do bilhete de viagem (3 cópias autenticadas em cartório) 

 7) Cópia do passaporte, capa a capa, inclusive folhas em branco (3 cópias autenticadas em cartório) 

 8) Comprovante de residência: conta de água, luz ou telefone, do mês em vigor, em nome do servidor (3  
cópias autenticadas em cartório) 

 
9) Lista de bens com valores em dólares, para efeito de seguro (3 vias originais assinadas) 

 10) Lista de bens com valores em reais, para liberação alfandegária no Brasil (3 cópias assinadas, com  
firma reconhecida em cartório) 

 
11) Declaração para a Receita Federal (3 cópias assinadas, com firma reconhecida em cartório) 

 
12) Declaração IPHAN de saída do País de bens culturais (se aplicável) 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA TRANSPORTADORA DATA DE ENTREGA 

Observação: Uma cópia deste recibo deve ser entregue pelo servidor à DPAG 
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PREGÃO DSE Nº 03/2022 

ANEXO V – CERTIFICADO DE RECEBIMENTO DE MUDANÇA 

 

CERTIFICADO DE RECEBIMENTO DE MUDANÇA 

(SHIPMENT DELIVERY TERM) 

NÚMERO DA OS:  
OS NUMBER 

NOME DO SERVIDOR:  
MRE EMPLOYEE’S NAME 

NÚMERO DO LACRE: 

SEAL NUMBER 

ORIGEM/DESTINO DA MUDANÇA: 
ORIGIN/DESTINATION 

DATA DE ENTREGA DA MUDANÇA: 
DATE OF DELIVERY 

EMPRESA LOCAL RESPONSÁVEL: 
LOCAL AGENT 

EMPRESA RESPONSÁVEL NO BRASIL: 
AGENT IN BRAZIL 

QUANTIDADE DE VOLUMES ENTREGUES: 
NUMBER OF ITEMS DELIVERED 

VOLUME ESTIMADO COLETADO (EM M³): 
ESTIMATED VOLUME COLLECTED (IN M³) 

DEVE SER PREENCHIDO PELO SERVIDOR: (MUST BE ANSWERED BY THE MRE’S EMPLOYEE) S/Y N/N* 

1. A mudança foi entregue na sua residência em um contêiner ou caminhão? Was the luggage transported to your 

new residence inside a container or a truck?  
  

2. Os volumes chegaram bem acondicionados dentro do contêiner ou caminhão? Were volumes well conformed 

inside the container or truck in the arrival?  
  

3. As embalagens chegaram ao destino em bom estado? Did the packages reach destiny in good condition?   

4. A empresa disponibilizou um mínimo de 03 (três) trabalhadores bem treinados para execução dos 
serviços de descarga e desembalagem? Did the company supply at least three well trained employees for the unloading and 

unpacking procedures? 

  

5. Houve dano ou extravio de algum dos volumes despachados? Was there loss or damage to any of the dispached 

items? 
  

6. Os volumes foram entregues todos de uma vez? Were all volumes delivered in one single shipment?   

7. Ocorreu que algum dos volumes entregues não lhe pertencia? Was any of delivered volumes   not of your belonging?   

8. Em caso de problemas, a empresa agiu de forma satisfatória na resolução do dano? In case of any problem, 

did the company present a satisfactory solution to the issue?  
  

9. Comente as respostas com (*) ou outras informações no espaço abaixo. 
Please, comment answers with (*) or other remarks using the space below. 

 

 

 

 

 

Assinatura do servidor 
(Employee’s signature) 

Assinatura do representante local 
(Local company agent’s signature) 

 
(*)Os volumes declarados em m³ são estimativos, sujeitos a posterior confirmação pelo MRE. 
The volumes declared in m³ are estimates, subject to confirmation by clients auditing.
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

RELATÓRIO QUINZENAL DE MONITORAMENTO DE BAGAGENS 

 Referente semana:  Período: 

  Transportadora:  Cidade: 

 

 Previsão Realizado 

No. 
OS 

Nome do 
Servidor 

Pregão Origem Destino 
Data 

Retirada 
da OS 

Nome 
Consignatária 

Data 
Coleta 

Data 
Embarque 

Data 
Desembarque 

Data 
Entrega 

Data 
Coleta 

Seguro 
nº 

apólice 

Armazenagem 
Origem  

Data 
Embarque 

Nome 
Navio 

BL 
No. 

Data 
Desembarque 

Armazenagem 
Destino 

Data 
Entrega 

Início Fim Início Fim 
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Número da OS: Nome do servidor: 

Origem/Destino da mudança: Data de entrega da mudança: 

Empresa responsável no exterior: 

Empresa responsável no Brasil: 

Item Ruim Regular Bom Excelente 

1. Material utilizado para embalagem     

2. Qualidade do serviço de coleta e entrega dos bens     

3. Cortesia e agilidade do atendimento da transportadora     

4. Serviço prestado pela empresa parceira no exterior     

5. Serviço prestado pela empresa seguradora (nos casos em que o 
seguro for acionado) 

    

6. Avaliação geral da transportadora brasileira     

Item Suficiente Insuficiente 

7. Quantidade de funcionários designados para embalagem e 
desembalagem dos bens: 

  

8. Comentários, críticas, sugestões ou elogios: 
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(Avaliação da qualidade dos serviços) 
 

Indicador Desconformidade Referência Grau 

Fornecimento de informações 
Deixar de prestar quaisquer informações solicitadas no prazo 
estipulado. 

Por ocorrência 1 

Pronto atendimento aos serviços 
Não atender à solicitação da Contratante quanto à 
prestação dos serviços demandados 

Por ocorrência 2 

Cumprimento de padrões de 
segurança, qualidade e 
sustentabilidade 

Não observar os padrões de Segurança, Qualidade e 
Sustentabilidade exigidos no Termo de Referência. 

Por ocorrência 2 

Cumprimento de prazos 
Deixar de realizar os serviços nos prazos estabelecidos 
injustificadamente. 

Por ocorrência 3 

Continuidade na prestação         de 
serviços 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, que sejam justificados e aceitos pela 
Contratante, os serviços demandados. 

Por ocorrência 4 

 

Item Descrição 

Finalidade 
Garantir atendimento célere às demandas do MRE e realização satisfatória dos 
serviços de transportes de bagagem e automóvel 

Meta a cumprir 100% 

Instrumento de medição 
(aplicabilidade conforme 
indicador) 

Medição in loco (vistoria), Termo de Coleta de Mudança (TCM), Certificado de 
Recebimento de Mudança (CRM), Relatório Quinzenal de Monitoramento de 
Bagagens, Avaliação do Serviço de Transporte de Bagagem, Ordem de Serviço (OS), 
Declaração de Fiscalização (DF) 

Forma de acompanhamento Pela satisfação do usuário bem como pela fiscalização do contrato 

Periodicidade (aplicabilidade 
conforme  indicador) 

Pontual, por OS emitida, por evento/solicitação à Contratante/preposto 

Mecanismo de cálculo Grau x Nº de ocorrências 

Início da vigência Imediatamente após o início da execução contratual 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Grau 1 – Notificação por escrito 
Grau 2 – Glosa de 5% sobre o valor do serviço 
Grau 3 – Glosa de 10% sobre o valor do serviço Grau 4 – Glosa de 15% sobre o valor do 
serviço 

Sanções 
Desconto proporcional na fatura. Multa e demais sanções previstas no item 19 do 
Termo de Referência 

Observações 
Para o preenchimento do IMR serão utilizadas as regras contidas no item 6 do Termo 
de Referência 



 

 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 

 

PREGÃO DSE Nº 03/2022 

ANEXO IX – MATERIAIS 

 

Item Tipo de Item Tipo de Embalagem Forma de Acondicionamento 

1 
Objetos Finos/Frágeis - 
louças, cristais, 
porcelanas, lustres etc. 

Papel de seda, papel kraft e 
envoltos em papelão 
ondulado de face simples para 
copos e plástico polibolha 
grande nos demais. 

Engradados de madeira sob medida ou caixas sob 
medida de papelão ondulado de parede dupla. 
Alternativamente, caso o país de origem da carga não 
disponha dos insumos apropriados, a madeira poderá 
ser substituída por papelão ondulado de parede múltipla 
ou equivalente. 

2 

Estátuas e objetos planos 
de mármore ou pedra, 
tampos de mesa, telas, 
quadros e espelhos. 

Envoltos em papel de seda, 
papel kraft e em papelão 
ondulado de face simples ou 
plástico polibolha pequeno. 

Engradados de madeira sob medida ou caixas sob 
medida de papelão ondulado de parede dupla. 
Alternativamente, caso o país de origem  da carga não 
disponha dos insumos apropriados, a madeira poderá 
ser substituída por papelão ondulado de parede múltipla 
ou equivalente. 

3 
Vestuário em cabides - 
ternos, costumes e 
vestidos 

 
Caixas de papelão ondulado de parede dupla com haste 
para cabides e desumidificadores de sílica gel. 

4 Vestuário dobrável 
Forro de plástico ou papel 
kraft, com desumidificadores  
de sílica gel. 

Caixas de papelão ondulado de parede dupla com 
desumidificadores de sílica gel. 

5 
Móveis - sofás, poltronas, 
guarda-roupas e objetos 
de grande porte. 

Completamente envoltos com 
papel kraft e uma segunda 
camada de plástico polibolha 
pequeno. 

Envoltos em papelão ondulado de face simples, com 
reforço de polibolha pequeno nas quinas e elementos de 
apoio. 

6 
Aparelhos Elétricos 
e Eletrônicos. 

Envoltos em Papel de seda, 
papel kraft e polibolha 
pequeno. 

Caixas de papelão ondulado de parede dupla. 

7 

Móveis finos/frágeis como 
cristaleiras e armários, 
cômodas e penteadeiras 
com vidros, instrumentos 
musicais de porte 
considerável, como pianos 
e harpas. 

Envoltos em papel tipo kraft e 
plástico polibolha pequeno 
mais papelão ondulado de 
face simples. 

Engradados de madeira sob medida com espumas para 
proteção das quinas ou molduras. Alternativamente, 
caso o país de origem da carga não disponha dos 
insumos apropriados, a madeira poderá ser substituída 
por papelão ondulado de parede múltipla ou 
equivalente. 

8 
Tapetes, Estofados 
e Colchões 

Papel kraft mais plástico 
polibolha 

Dobrados, envoltos por papelão ondulado de face 
simples no caso de tapetes, e acondicionados com 
naftalina. 

9 Livros e Discos  Caixas de papelão ondulado de parede dupla 

10 Bebidas 
Envoltos em papel de seda  
ou papel kraft. 

Caixas de papelão de parede dupla com separação em 
colmeias (ABNT NBR 5985:2008) ou envoltos em papelão 
ondulado de face simples. 

11 
Itens que não se enquadram                      
na relação acima 

 
Caixas de papelão de parede dupla de 
tamanhos variados. 
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Item Material Especificação 

1 
Caixas de Papelão uso 
geral,  diversos 
tamanhos. 

Papelão ondulado de parede dupla com espessura mínima de 4 mm (observância da 
ABNT NBR 5985:2008, estilos apresentados             na ABNT NBR 5980:2011). 

2 

Caixas de papelão de 
uso específico para 
roupeiros/cabideiros e 
objetos frágeis em 
tamanhos variados. 

Papelão ondulado de parede dupla com espessura mínima de 4 mm (ABNT NBR 
5985:2008, estilos apresentados na ABNT NBR 5980:2011). 

3 Papelão ondulado 
Papelão ondulado de face simples com espessura mínima de 3 mm (ABNT NBR 
5985:2008), em diversas larguras. 

4 Papel kraft 
Bobinas ou fardos de papel kraft puro com larguras variáveis  gramatura mínima de 
80g/m2 

5 Plástico polibolha “pequeno” 
Plástico polibolha com bolhas de diâmetro mínimo de 8 mm e com  espessura mínima de 
4 mm e largura variável. 

6 Plástico polibolha “grande” 
Plástico polibolha com bolhas de diâmetro mínimo de 16 mm e  com espessura mínima 
de 8 mm e largura variável. 

7 Estruturas de papelão Papelão ondulado de parede múltipla com espessura variável   (ABNT NBR 5985:2008). 

9 Sílica gel 
Sacos de Sílica Gel Dessecante (dióxido de silício) de tamanhos  variados para prevenção 
de umidade, mofo e ferrugem. 

10 Fita adesiva 
Fita adesiva em papel marrom ou plástico transparente para empacotamento                    e 
fechamento de caixas e embalagens com  larguras variáveis de 25 a 50 mm. 

11 Fita gomada 
Fita gomada em papel marrom para empacotamento e fechamento das  caixas e 
embalagens com larguras variáveis de 25 a 50 mm. 
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   (nome      empresarial      da      licitante),      inscrita      no      CNPJ nº
 ___com sede na  (endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, sr.(a) , infra-assinado, portador(a) do  CPF/MF nº  _______ , 
DECLARA expressamente que, conforme o artigo 6º da IN SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010: 

a. atende, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente, em conformidade com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; 

b. usa produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA; 

c. adota medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro 
de 2003; 

d. observa a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que      gerem 
ruído no seu funcionamento; 

e. fornece aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; 

f. realiza programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, 
para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes; 

g. realiza separação dos resíduos recicláveis descartados na execução do contrato, destinando-os às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do 
Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

h. respeita as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 
sólidos; e 

i. prevê destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução 
CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

 

 

Local e Data 

 

 

 
Empresa 

Nome 
Função/Cargo 
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Estudo Técnico Preliminar 5/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 09047.000145/2022-62

2. Introdução

Este Estudo Preliminar objetiva  subsidiar a contratação de empresas especializadas para a prestação do serviço de transporte
internacional de bagagem desacompanhada e de automóvel com seguro específico, porta a porta, de Brasília para cidades de 

 e dessas cidades para Brasília. Essas localidades compõem itensChengdu, Cusco, Edimburgo, Manama, Marselha e Orlando
independentes da licitação, a serem adjudicados de forma individualizada.

A licitação será realizada na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço global por item,
sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário.

O serviço será prestado por 12 (doze) meses em caráter contínuo, sem dedicação exclusiva de mão de obra.

Este  Estudo  Preliminar  também apresenta  informações necessárias para o atendimento às recomendações das Instruções
Normativas ME/SEGES nº 40 de 22 de maio de 2020 e nº 49 de de 30 de junho de 2020.

3. Normativas que disciplinam o serviço

As seguintes disposições aplicam-se à contratação:

Lei nº 5.809/1972: dispõe sobre a retribuição e direitos do pessoal civil e militar em serviço da União no exterior, e dá
outras providências;
Decreto nº 71.733/1973: regulamenta a Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, que dispõe sobre a retribuição e direitos
do pessoal civil e militar em serviço da União no exterior;
Lei nº 8.112/1990: dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais;
Ato Declaratório Executivo RFB nº 16/2011 (publicado no DOU de 26/12/2011): divulga a relação de países que
proíbem a venda de automóveis em condições de livre concorrência;
Instrução Normativa RFB nº 1059/2010 (publicada no DOU de 03/08/2010): dispõe sobre os procedimentos de controle
aduaneiro;
Instrução Normativa MPDG nº 05/2017: dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços
sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;
Instrução Normativa ME/SEGES nº 73/2020: dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional;
Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores (no que couber): regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;
Lei nº 10.520/2002: institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do artigo 37, inciso
XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências;
Decreto nº 3.722/2001: regulamenta o artigo 34 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre o Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;
Decreto nº 4.485/2002: dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, que regulamenta o
art. 34 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF;
Decreto nº 9.507/2018: dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela
União;
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Decreto nº 10.024/2019: regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública federal;
Instrução Normativa MPDG/SEGES  nº 03/2018: estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, no âmbito do Poder Executivo Federal;
Decreto nº 7.746/2012: estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável nas contratações realizadas pela Administração Pública;
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010: dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de
bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras
providências;
Decreto nº 7.203/2010: dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal;
Lei nº 10.522/2002: dispõe sobre o cadastro informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais e dá
outras providências;
Lei nº 8.212/1991: dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências;
Lei nº 12.846/2013: dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;
Lei nº 9.784/1999: regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal;
Decreto nº 3.555/2000: aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de
bens e serviços comuns;
Norma técnica ABNT NBR 9198/2010: dispõe sobre terminologia sobre embalagem e acondicionamento;
Norma técnica ABNT NBR ISO 2233/2012: trata de embalagem e acondicionamento; disciplina conteúdo de embalagem
e unidades de carga; dispõe sobre condicionamento para ensaios;
Norma técnica ABNT NBR 5980/2011: classificação de embalagem de papelão ondulado;
Norma técnica ABNT NBR 5985/2008: estipula terminologia de embalagem de papelão ondulado; e
Norma Internacional de Medida Fitossanitária NIMF n°  15/2009 da FAO: certificação fitossanitária de embalagens,
suportes e material de acomodação confeccionados em madeira.

4. Análise das contratações anteriores

As cinco últimas contratações do Ministério das Relações Exteriores relativas a transporte internacional de bagagem e de veículo,
com seguro específico, ocorreram de 2018 a 2020. Estão sintetizadas a seguir:

 – licitação para registro de preços, na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço, referente aosPregão DSE 01/2018
blocos geográficos D, E e G, realizada em maio de 2018:

Houve pedido de esclarecimento dos licitantes quanto aos critérios de habilitação técnica;
Havia erro na planilha de custos disponibilizada para a licitação, e esta teve de ser readaptada;
Uma empresa encaminhou proposta inicial com valor muito baixo, supostamente inexequível, e deixou de encaminhar a
proposta quando solicitada;
Houve intenção de recursos, mas o recorrente desistiu formalmente do pedido;
Licitantes vencedores:

a) Bloco D: G-INTER TRANSPORTES LTDA;

b) Bloco E: CONFIANÇA MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA;

c) Bloco G: CONCEPT MOBILITY SERVIÇOS DE MOBILIDADE LTDA.

 – licitação na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço referente ao bloco geográfico B, realizadaPregão DSE 02/2018
em outubro de 2018:

A licitação transcorreu sem problemas na fase de seleção;
Licitante vencedora: Bloco B: COSMOPOLITAN TRANSPORTES LTDA.

 – licitação para registro de preços, na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço, referente aoPregão DSE 01/2019
bloco geográfico F, realizada em junho de 2019:

Houve pedido de impugnação do edital da licitação relativo às cláusulas de habilitação econômico-financeira;
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Na fase de conferência da habilitação, a empresa One Moving encaminhou a documentação, porém os atestados de
capacidade técnica não indicavam os quantitativos nem demonstravam vínculo com os  apresentados. FoiBills of Lading
aberta diligência para que a empresa encaminhasse documentação comprobatória de atendimento da exigência de
cubagem mínima;
Na fase de análise do balanço patrimonial da empresa One Moving, a Divisão de Licitações (DLC) solicitou
esclarecimentos a respeito da condição de EPP da empresa;
Após analisar a documentação apresentada pela empresa, a DLC considerou a licitante habilitada;
Licitante vencedora: Bloco F: ONE MOVING & LOGISTICS EIRELE.

 – contratação emergencial referente aos blocos geográficos B e C, realizada em dezembro de 2019:Contrato DSE 06/2019

Ação judicial impetrada pela Cosmopolitan Transportes Ltda suspendeu liminarmente a realização do Pregão 02/2019,
prevista para 21 de novembro de 2019;
Houve imprescindibilidade da contratação em regime emergencial para garantir continuidade na prestação do serviço. A
medida possibilitou iminente transporte da mudança de 29 servidores e de seus dependentes no mecanismo de remoção
com resultado publicado em 12 de novembro de 2019;
A contratação fundamentou-se no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93;
Foi realizada pesquisa de mercado independente para cada um dos blocos. A empresa Concept Mobility Serviços de
Mobilidade Ltda apresentou os menores preços para ambos;
O contrato foi firmado com a Concept Mobility SIRVA em 20 de dezembro de 2019, tendo vigência de 180 dias;
 A sentença de segunda instância do julgamento da ação judicial impetrada pela Cosmopolitan foi favorável ao MRE,
tendo estipulado restabelecimento do Pregão 02/2019;
Em atendimento aos princípios da economicidade, da eficiência e da razoabilidade, o Departamento do Serviço Exterior
decidiu suspender o Pregão 02/2019 e iniciar este novo processo licitatório. Além dos blocos geográficos B e C, o
certame abrange os blocos A, D, E e F.

 – licitação na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço, referente aos blocos geográficos A, B, C,Pregão DSE 01/2020
D, E e F, realizada em julho de 2020:

A licitação apresentou seis itens:  item 1: bloco geográfico A;  item 2: bloco geográfico B;  item 3: bloco geográfico
C; item 4: bloco geográfico D; item 5: bloco geográfico E; item 6: bloco geográfico F.
Houve os seguintes pedidos de impugnação do edital da licitação: 

1. apresentado pela empresa Transquavis Transportes Especiais Eireli EPP relativo às cláusulas de qualificação técnica;
2. apresentado pela empresa Cosmopolitan Transportes Ltda. relativo às cláusulas de qualificação econômico-financeira;
3. apresentado pela empresa Speedy Moving relativo à existência de supostas divergências entre as estimativas dos
preços referenciais constantes do Termo de Referência da licitação quando comparados aos “valores de mercado
praticados” e com “a desvalorização acelerada do real perante o dólar americano”;
4. apresentado pela empresa América Global Comercial e Transportes Eireli no qual alegou serem excessivas as
exigências de qualificação técnica previstas no edital, suposta ilegalidade da exigência de comprovação em tipo
específico de serviço com referência ao local da prestação deste, necessidade de previsão de reequilíbrio/revisão
contratual em razão de eventual variação cambial e possível restrição à competitividade do certame em razão da vedação
da participação de consórcios de empresas.

Em relação aos itens 4 (bloco D) e 6 (bloco F), a empresa Concept Mobility Serviços de Mobilidade Ltda registrou
intenção de recurso, pelo princípio da ampla defesa e contraditório, pois entendeu que a empresa One Moving &
Logistics Eireli se declarou como EPP, mas teve o faturamento superior a R$ 4.800.000,00 no último período contábil,
que atestados técnicos de empresas estrangeiras foram assinados por estrangeiros em idioma português e que os
documentos habilitatórios não haviam sido encaminhados antes do início da sessão, e, por isso a empresa One Moving
falhou no cumprimento dessa etapa. A intenção de recurso foi aceita por atender os critérios do edital. Posteriormente, a
recorrente desistiu de apresentar o efetivo recurso.
Em relação aos itens 1 (bloco A), 3 (bloco C) e 5 (bloco E), a empresa Quavis Transportes Modernos Eireli registrou
intenção de recurso, pelo princípio da ampla defesa e contraditório, pois entendeu que a habilitação técnica da empresa
Concept Mobility Serviços de Mobilidade Ltda não era suficiente para atender todos os lotes conforme exigências do
edital. A intenção de recurso foi aceita por atender os critérios do edital. Após análise, o pregoeiro decidiu pela total
improcedência do recurso interposto pelo Consórcio Fênix, por meio de sua líder, Quavis Transportes Modernos Eireli,
mantendo a decisão de habilitar a empresa Concept Mobility Serviços de Mobilidade Ltda para os itens 1 (Bloco A), 3
(Bloco B) e 5 (Bloco E).
Encerrada a análise da habilitação e constatada conforme a documentação dos licitantes vencedores em cada item, o
pregoeiro procedeu à habilitação dos fornecedores conforme o Edital.
Licitantes vencedoras:

- item 1, bloco geográfico A: CONCEPT MOBILITY SERVICOS DE MOBILIDADE LTDA;
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- item 2, bloco geográfico B: UNITRANS MUDANCAS E TRANSPORTES EIRELI;

- item 3, bloco geográfico C: CONCEPT MOBILITY SERVICOS DE MOBILIDADE LTDA;

- item 4, bloco geográfico D: ONE MOVING & LOGISTICS EIRELI;

- item 5, bloco geográfico E: CONCEPT MOBILITY SERVICOS DE MOBILIDADE LTDA; e

- item 6, bloco geográfico F: ONE MOVING & LOGISTICS EIRELI.

5. Descrição da necessidade

A abertura deste processo licitatório faz-se imprescindível, pois visa à manutenção da continuidade do funcionamento adequado
do trabalho governamental brasileiro no exterior e garante remanejamento apropriado de servidores entre Brasília e cidades
estrangeiras em que se encontram representações administrativas, consulares e diplomáticas do MRE. Além disso, a licitação
evita prejuízos à Administração Pública que derivariam de contratações  para remoções individualizadas que não fizessemad hoc
parte de planejamento. Igualmente, proporciona meios aos agentes do serviço exterior de realizarem viagens com suas mudanças
para instalação apropriada de si próprios e de suas famílias em novos países de lotação. Observa, assim, preceito da Lei 5.809
/1972, que estipula direito ao transporte de bagagem nas missões oficiais da União no exterior:

Art 28. O servidor designado para serviço no exterior tem direito a transporte por conta do Estado.

Parágrafo único.  O transporte compreende a passagem e, conforme o caso, translação da bagagem do
servidor e dos dependentes que o acompanhem. 

Ademais, o Ministério das Relações Exteriores tem o dever legal de prestar serviço de transporte de bagagem a seus funcionários,
em movimentação entre postos, nos termos do artigo 32 do Decreto nº 71.733/1973, segundo o qual:

Ao servidor será assegurada a translação, terrestre ou marítima, da respectiva bagagem, de porta a
porta, incluído embalagem, desembalagem e seguro, cabendo ao Ministério ou órgão a que estiver
vinculado para fins da missão que irá exercer, ou exerce, efetuar o pagamento dessas despesas
diretamente à empresa responsável.

6. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento do Serviço Exterior Paulo Thiago Pires Soares

7. Descrição dos Requisitos da Contratação

As empresas contratadas deverão prover transporte internacional de bagagem e de automóvel, porta a porta, com seguro, de
Brasília para as cidades de  e dessas cidades para Brasília, nasChengdu, Cusco, Edimburgo, Manama, Marselha e Orlando
modalidades rodoviária e marítima e, excepcionalmente, aérea, nos casos em que se revele economicamente mais vantajosa.

Os serviços deverão incluir, entre outros, montagem e desmontagem, acondicionamento em contêiner, armazenagem e serviços
portuários, retirada e entrega de automóvel em garagem, fornecimento do material de embalagem e sua retirada do local de
entrega, disposição do material de embalagem para reciclagem, realização de procedimentos administrativos para obter
autorizações de órgãos públicos com vistas ao acesso de veículos de transporte a localidades específicas, fechamento de ruas,
utilização de equipamentos como elevadores externos, nos termos do Guia de Administração dos Postos (aprovado pela Portaria
nº 380, de 1º de julho de 2016, com alterações da Portaria nº 940, de 29 de novembro de 2017 e da Portaria nº 1.057, de 27 de
dezembro de 2018 ).

Os serviços são de natureza continuada, por se enquadrarem na definição constante do artigo 15 da Instrução Normativa SEGES
/MPDG nº 05/2017, que determina que quaisquer interrupções podem comprometer a continuidade das atividades da

 Nesse sentido, a prestação desse serviço de forma continuadaAdministração cuja necessidade se estende continuamente.
propicia a manutenção do funcionamento dos postos no exterior, uma vez que, tradicionalmente, o MRE realiza movimentação
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de pessoal em grande escala, pelo menos duas vezes ao ano. Igualmente, garante-se a estrutura para remoção extemporânea de
chefes de postos e realização de missões extraordinárias (transitórias) para suprir demandas específicas dos postos.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, cuja duração poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de
60 (sessenta) meses. Tal prorrogação justificar-se-á nos casos de obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração.

Diante do objeto da prestação do serviço, às Contratadas não caberá promover a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

Tendo em vista a recente criação dos  novos postos nas cidades objeto desta licitação e por conseguinte a inexistência de
históricos dos quantitativos efetivamente transportados, elegeu-se como alternativa a análise das estimativas referentes a volume
de bagagem e quantidade de automóveis de outras cidades consideradas paradigmas para a definição dos parâmetros desta
contratação. Dessa maneira, os postos selecionados guardam equivalência em número de servidores a serem lotados em
Chengdu, Cusco, Edimburgo, Manama, Marselha e Orlando justificando-se, portanto, a expectativa dos mesmos montantes de
mudanças realizadas em  respectivamente.Hong Kong, Iquitos, Bruxelas, Belmopan, Roma e Cochabamba

Qualificação Técnica

Quanto à qualificação técnica, o edital de licitação deverá conter exigência acerca da comprovação da capacidade operacional
para a execução do objeto. Tal requisito faz-se necessário, pois a demanda pelo serviço de transporte de mudanças é de caráter
sazonal, isto é, varia em função da necessidade de movimentação de pessoal, que é acentuada por ocasião dos planos semestrais
de remoção. Dessa forma, as empresas a serem contratadas devem possuir condições técnicas e operacionais de executar
atividades simultâneas, que perfazem o transporte de bagagem: vistoria, embalagem, acondicionamento, armazenagem e
embarque, além de deslocamento.

Será requerido, portanto, que as licitantes comprovem ter realizado, em período contínuo de 12 (doze) meses, mudanças
internacionais que somem , bem como opelo menos 50% (cinquenta por cento) do volume total estimado de cubagem
quantitativo de  transportado para cada item/cidade, conforme anexos do edital intitulados "1 (um) veículo automotor Q

.uantitativo para fins de Atestado de Capacidade Técnica”

A Administração não determinou período específico de 12 (doze) meses de prestação prévia de serviços de transporte
internacional. Com isso, buscou evitar restrição à competição. No entanto, a exigência de comprovação da operação pelo período
contínuo de 12 meses em qualquer tempo é imprescindível para comprovar capacidade operacional das licitantes.

A exigência de demonstração de transporte de pelo menos 50% do volume total estimado de cubagem atende preceitos do Anexo
VII-A da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017. Também observa jurisprudência do Tribunal de Contas da União
(Acórdãos - Plenário: 2.696/2019, 1.214/2013, 1.052/2012, 2.088/2004 e 1.284/2003).

Não obstante a série histórica das cidades paradigmas demonstre não ter havido transporte de automóvel no período de 2017 a
2021, será exigida comprovação da realização de pelo menos uma mudança internacional que envolva transporte de veículo, pois
o contrato prevê a possibilidade desse serviço e, como tal, exige-se comprovação de capacidade correlata.

Além da exigência de atestado de capacidade técnica, exigir-se-á:

1)  de que a empresa disporá de  em função dedeclaração representação empresarial em Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo
essas cidades estarem situadas próximas aos locais de origem e destino de mudanças e aos terminais portuários a serem utilizados
no embarque e desembarque das bagagens, a ser comprovada no prazo de 60 (sessenta) dias contado  a partir da vigência do
contrato;; e

2)  de que a empresa disporá de  , a ser comprovada declaração depósito para armazenagem de bagagem na cidade de Brasília
no prazo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.

Participação de empresas em consórcio

Será permitida a participação de empresas em consórcios neste certame. Tal medida visa à obtenção da melhor relação custo-
benefício para atender à necessidade da Administração, haja vista que os consórcios constituem instrumentos de ampliação da
competitividade, na medida em que possibilitam às empresas que os integram somar capacidades técnica e econômico-financeira
para participação no procedimento licitatório e alcance da excelência na execução contratual.

A opção discricionária da Administração na aceitação de consórcios nesta disputa licitatória encontrar-se-á devidamente
justificada nos autos no documento intitulado , conforme“Justificativas referentes à participação de consórcios no certame”
entendimento pacificado na jurisprudência do Tribunal de Conta da União (Acórdãos 1.636/2006 e 566/2006, ambos do Plenário).
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Qualificação Econômico-Financeira

As exigências do Edital quanto à qualificação econômico-financeira encontram respaldo no parágrafo 2º do artigo 31 da Lei de
Licitações e Contratos nº 8.666/1993 e na Instrução Normativa MPDG nº 03/2018, que estabelece regras de funcionamento do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. É imprescindível que as licitantes tenham solidez financeira
condizente com a expectativa contratual e que estejam aptas a enfrentar meses de picos de ordens de serviços. Trata-se de medida
mitigadora do risco de eventuais inadimplementos de execução do objeto contratual, isto é, mudança internacional cujo
pagamento será feito em data futura, somente após sua efetiva entrega e após o processamento administrativo interno do
Ministério das Relações Exteriores. Analogamente, observou-se dispositivo da Instrução Normativa MPDG n° 05/2017 que
garante adoção de critérios diferenciados de qualificação econômico-financeira para atender especificidades do objeto de
contratação. A fim de contrabalançar necessidade de boa saúde financeira das empresas e imprescindibilidade de ampla
concorrência entre licitantes, exigir-se-ão patrimônio líquido e capital de giro mínimos, com base nos valores das propostas
apresentadas para a licitação, tendo em vista tratar-se de primeira contratação relativa às cidades de Chengdu, Cusco, Edimburgo,
Manama, Marselha e Orlando, e, inexistirem, portanto, montantes efetivamente executados nos últimos anos, alternativa esta
utilizada por ocasião do Pregão 01/2020. Ademais, nesta nova licitação os volumes considerados são significativamente mais
baixos se comparados às contratações anteriores nas quais optou-se de maneira segura pelos parâmetros de valores estimados ou
efetivamente executados.

Assim, conforme especificações constantes do Edital do Pregão e do Termo de Referência, as licitantes terão de comprovar 
patrimônio líquido e capital de giro de no mínimo 10,00% e 16,66% dos valores das propostas apresentadas para cada
item/cidade.

8. Levantamento de Mercado

Justificativa da escolha do tipo e solução a contratar

O transporte internacional de bagagem e automóvel tem sido executado nas modalidades rodoviária e marítima. Tais escolhas
justificam-se  por mostrarem-se  mais econômicas e adequadas para atender às necessidades do serviço para os  servidores do
Ministério das Relações Exteriores e até mesmo de outros órgãos da Administração Pública, como o Ministério da Defesa,
Agência Brasileira de Inteligência, Agência Nacional de Aviação Civil e Polícia Federal que também contam com funcionários
atuantes em missões realizadas no exterior. Nesse sentido, a modalidade de transporte aéreo – geralmente, de custo mais elevado
– é alternativa de caráter excepcional.

Desse modo, em consonância com o item 7.11.7 do Guia de Administração dos Postos, opta-se pelo transporte aéreo quando no
caso de mudança de pequeno volume de bagagem, desde que se obedeça aos princípios da economicidade e da razoabilidade.

Pesquisa de Preços

Nos termos da Instrução Normativa MPDG nº 73/2020, a pesquisa de preços utilizada para fins de determinação do preço
estimado no processo licitatório para a contratação dos serviços foi realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições
ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do instrumento convocatório; e
pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados
estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento
convocatório.

A pesquisa de preços foi realizada entre 07 e 17 de março de 2022, por item/cidade, como segue:

Chengdu, China:

Foram levantados valores de contratações similares de 2 (dois) pregões do Ministério da Defesa. Igualmente, foram consultados
10 (dez) fornecedores, dos quais 7 (sete) responderam com orçamento do serviço (Brazil Relocation, Fink, Ginter, One Moving,
Sirva, 5 Estrelas e Unitrans). Desse modo, para análise dos valores e definição do preço do pregão, foram obtidos proposta de
preço de 7 (sete) empresas e valores de contratações de 2 (dois) órgãos públicos.

Cusco, Peru:

Foram levantados valores de contratações similares de 2 (dois) pregões do Ministério da Defesa e 1 (um) contrato vigente do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Também foram consultados 10 (dez) fornecedores, dos quais 7 (sete)
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responderam com orçamento do serviço (Brazil Relocation, Fink, Ginter, One Moving, Sirva, 5 Estrelas e Unitrans). Desse
modo, para análise dos valores e definição do preço do pregão, foram obtidos orçamentos de 7 (sete) empresas e valores de
contratações de 3 (três) órgãos públicos.

Edimburgo, Escócia:

Foram levantados valores de contratações similares de 1 (um) pregão do Ministério da Defesa e 1 (um) contrato vigente do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Também foram consultados 10 (dez) fornecedores, dos quais 7 (sete)
responderam com orçamento do serviço (Brazil Relocation, Fink, Ginter, One Moving, Sirva, 5 Estrelas e Unitrans). Desse
modo, para análise dos valores e definição do preço do pregão, foram obtidos orçamentos de 7 (sete) empresas e valores de
contratações de 2 (dois) órgãos públicos.

Manama, Bahrein:

Foi levantado valor de contratação similar de 1 (um) pregão do Ministério da Defesa. Também foram consultados 10 (dez)
fornecedores, dos quais 7 (sete) responderam com orçamento do serviço (Brazil Relocation, Fink, Ginter, One Moving, Sirva, 5
Estrelas e Unitrans). Desse modo, para análise dos valores e definição do preço do pregão, foram obtidos orçamentos de 7 (sete)
empresas e valores de contratações de 1 (um) órgão público.

Marselha, França:

Foram levantados valores de contratações similares de 2 (dois) pregões do Ministério da Defesa e 1 (um) contrato vigente do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Também foram consultados 10 (dez) fornecedores, dos quais 7 (sete)
responderam com orçamento do serviço (Brazil Relocation, Fink, Ginter, One Moving, Sirva, 5 Estrelas e Unitrans). Desse
modo, para análise dos valores e definição do preço do pregão, foram obtidos orçamentos de 7 (sete) empresas e valores de
contratações de 3 (três) órgãos públicos.

Orlando, Estados Unidos:

Foram levantados valores de contratações similares de 2 (dois) pregões do Ministério da Defesa e 1 (um) contrato vigente do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Também foram consultados 10 (dez) fornecedores, dos quais 7 (sete)
responderam com orçamento do serviço (Brazil Relocation, Fink, Ginter, One Moving, Sirva, 5 Estrelas e Unitrans). Desse
modo, para análise dos valores e definição do preço do pregão, foram obtidos orçamentos de 7 (sete) empresas e valores de
contratações de 3 (três) órgãos públicos.

As soluções de mercado especificadas acima encontrar-se-ão em tópico do Termo de Referência referente aos requisitos de
contratação.

 

9. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução abrange a prestação do serviço de transporte internacional de bagagem desacompanhada e de automóvel,
sempre com seguro específico, porta a porta, de Brasília para  eChengdu, Cusco, Edimburgo, Manama, Marselha e Orlando
dessas cidades para Brasília, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e em seus anexos.

Os serviços por modais rodoviário e marítimo têm-se demonstrado como os mais econômicos e mais adequados em tempo para
atender às necessidades de transporte de bagagem em planos de remoção de funcionários do Ministério das Relações Exteriores.
A alternativa de modalidade de transporte aéreo – geralmente, de custo mais elevado – deverá ser utilizada somente em caráter
excepcional. Como dito, de acordo com o item 7.11.7 do Guia de Administração dos Postos, opta-se pela via aérea nos casos de
mudança de pequeno volume, obedecendo-se aos princípios da economicidade e da razoabilidade.

10. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os quantitativos estimados para as contratações correspondentes às cidades de Chengdu, Cusco, Edimburgo, Manama,
 equivalem a:Marselha e Orlando
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Quantitativo estimado

CHENGDU

Cidade País
Volume máximo estimado 

(m )3

Quantitativo Estimado de 

Automóveis

Chengdu China 205,00 1

 

Quantitativo estimado

CUSCO

Cidade País
Volume máximo estimado 

(m )3

Quantitativo Estimado de 

Automóveis

Cusco Peru 190,00 1

 

Quantitativo estimado

EDIMBURGO

Cidade País
Volume máximo estimado 

(m )3

Quantitativo Estimado de 

Automóveis

Edimburgo Escócia 540,00 1

 

Quantitativo estimado

MANAMA

Cidade País
Volume máximo estimado 

(m )3

Quantitativo Estimado de 

Automóveis

Manama Bahrein 151,00 1
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Quantitativo estimado

MARSELHA

Cidade País
Volume máximo estimado 

(m )3

Quantitativo Estimado de 

Automóveis

Marselha França 559,00 1

 

Quantitativo estimado

ORLANDO

Cidade País
Volume máximo estimado 

(m )3

Quantitativo Estimado de 

Automóveis

Orlando Estados Unidos 217,00 1

 

A determinação desses montantes não significa que os quantitativos serão contratados integralmente. Os valores traduzem
estimativas de transporte, que será efetivado conforme demanda, no período de 12 (doze) meses.

Tendo em vista a recente criação de novos postos nessas cidades e consequente inexistência de históricos dos quantitativos,
optou-se por adotar análise das estimativas referentes a volume de bagagem e quantidade de automóveis de outras cidades
consideradas paradigmas para a definição dos parâmetros desta nova licitação. Dessa maneira, os postos selecionados guardam
equivalência em número de servidores a serem lotados em Chengdu, Cusco, Edimburgo, Manama, Marselha e Orlando
justificando-se, portanto, a expectativa dos mesmos montantes de mudanças realizadas em Hong Kong, Iquitos, Bruxelas,
Belmopan, Roma e Cochabamba respectivamente.

Os quadros abaixo apresentam excertos da mais recente lotação numérica, conforme publicação da Portaria nº 378, de 22 de
fevereiro de 2022, e esclarecem comparativamente a escolha das cidades para fins de definição dos históricos da nova licitação.
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Repartições consulares e lotações numéricas

Análise Consulado-Geral ou Vice-Consulado Grupo Chefe Diplomata OC/AC

1

posto novo CG Edimburgo A 1 2 6

posto paradigma CG Bruxelas A 1 2 6

2

posto novo CG Chengdu C 1 3 4

posto paradigma CG Hong Kong C 1 3 4

3

posto novo CG Marselha A 1 4 6

posto paradigma CG Roma A 1 3 7

4

posto novo VC Cusco C 1 0 3

posto paradigma VC Iquitos D 1 0 3

5

posto novo VC Orlando A 1 1 6

posto paradigma CG Cochabamba C 1 1 6

 

Missão diplomática e lotação numérica

Análise Embaixada Grupo Chefe MC Cons/Sec OC/AC

6

posto novo B Manama C 1 1 1 2

posto paradigma B Belmopan D 1 1* 0 2

 

As estimativas de contratação dos postos paradigmas baseiam-se nos quantitativos dos serviços efetuados nos últimos anos de
execução contratual conforme especificações abaixo.
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Cidade Bloco Contratação

Roma A (Mediterrâneo, África Ocidental e Oriente Médio)

Pregão 01/2014 – Contrato DSE nº 08/2014

Pregão 01/2014 – Contrato DSE nº 02/2015

Pregão 01/2017 – Contrato DSE nº 01/2017

Belmopan B (América Central e Costa Oeste Americana) Pregão 02/2018 – Contrato DSE nº 04/2018

Hong Kong C (África Oriental, Australásia e Ásia)

Pregão 01/2016 – Contrato DSE nº 02/2016

Contrato emergencial DSE nº 06/2019

Pregão 01/2020 – Contrato DSE nº 04/2020

Cochabamba e 

Iquitos
E (América do Sul)

Pregão 01/2014 – Contrato DSE nº 06/2014

Pregão 01/2018 – Contrato DSE nº 02/2018

Bruxelas   Bloco F (Europa Litorânea)

Pregão 01/2014 – Contrato DSE nº 07/2014

Pregão 01/2019 – Contrato DSE nº 01/2019

Pregão 01/2020 – Contrato DSE nº 07/2020

 

As memórias de cálculo das estimativas descritas acima, assim como os volumes das cidades paradigmas efetivamente
transportados nos 5 (cinco) últimos anos de execução contratual, constam nos autos do processo.

11. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 6.922.561,46

Em obediência aos ditames da Instrução Normativa ME/SEGES nº 73, de 05 de agosto de 2020, a pesquisa de preços de mercado
foi realizada com a utilização de três tipos de fonte:

atas recentes de outros órgãos da Administração;
contrato vigente de outro órgão; e
orçamentos de empresas privadas de transporte de bagagem.

As compilações e análises das pesquisas constarão nos autos do processo, nas seções intituladas Relatórios das pesquisas de
. Os preços referenciais para o pregão constarão das planilhas de custos,  anexas ao Edital.preços

Para os cálculos dos preços de referência do pregão, foram utilizados os métodos da média aritmética, do desvio-padrão e do
desvio-médio. Com eles foram levantados limites mínimo e máximo de preços, criando-se espectro de valores que não
apresentassem grande discrepância em relação às médias observadas na pesquisa.
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Conforme conclusões apresentadas pela DPAG no parecer com análise dos resultados das pesquisas de preços, os valores
máximos estimados do pregão, por cidade/item da licitação, alcançaram:

Cidade

Valor máximo da 
licitação

(R$)

Estimativo máximo de 
bagagem

(m )3

Estimativo máximo de 
automóveis

(unidades)

Alíquota de 
seguro

(%)

Chengdu 908.971,78 205,00 1 3,08

Cusco 746.815,51 190,00 1 3,08

Edimburgo 1.788.346,92 540,00 1 3,08

Manama 701.345,38 151,00 1 3,08

Marselha 1.893.118,05 559,00 1 3,26

Orlando 883.963,82 217,00 1 3,26

 

12. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Desde 2003, as contratações do serviço de transporte internacional de bagagem realizadas pelo MRE têm adotado as subdivisões
em blocos geográficos, baseando-se em estudo de logística encomendado pelo MRE, junto à Fundação Instituto de
Administração da Universidade de São Paulo (FIA-USP).

A conclusão apresentada pela FIA-USP explicitou as razões técnicas pelas quais se justifica a adjudicação por blocos geográficos
indivisíveis dentre as quais vale destacar:

...

Além disso, agrupou-se por localização geográfica e rotas marítimas. Estudou-se as principais
rotas marítimas praticadas pelos principais armadores visando uma sinergia no serviço de
transporte marítimo. Dessa forma, postos localizados em rotas de passagem foram agrupados
a postos de destino; por exemplo, as rotas que servem a Ásia em sua grande maioria passam
pelo sul da África e, portanto, foram agrupadas nesse critério. Foi também utilizado como
critério o equilíbrio entre os blocos em termos de quantidade de remoções, de forma que cada
um desses blocos possua atratividade semelhante para as empresas que participam do pregão.

...

O estudo demonstrou, portanto, que a localização geográfica e rotas marítimas são cruciais para a definição das áreas de atuação
das empresas prestadoras do serviço de transporte internacional de bagagem.

Nesse contexto, por tratar-se de 6 (seis) novos postos criados em áreas geográficas completamente distintas (Ásia, América do
Sul, Europa Litorânea, Oriente Médio e Costa Leste Americana), a adoção da lógica de contratação por bloco tornaria inviável a
execução dos serviços em áreas diversificadas e de logísticas tão específicas para uma única empresa, que se mostraria incapaz
ou sem condições de ofertar a integralidade do objeto. Isto é, a formação do que poderia ser denominado um “bloco geográfico
anômalo” como solução para esta contratação acarretaria o risco de fracasso da licitação, haja vista que não haveria empresas
interessadas em disputarem o certame.
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À vista disso, e, complementarmente, objetivando a ampliação da competitividade, a área técnica determinou que, nesta
contratação, as cidades de Chengdu, Cusco, Edimburgo, Manama, Marselha e Orlando representarão itens independentes da
licitação, a serem adjudicados de forma individualizada.

Por fim, tal medida atende à orientação da Consultoria Jurídica do MRE para a adoção desse entendimento e, sobretudo, à
jurisprudência do Tribunal de Contas da União, cujo parcelamento é a regra. Este entendimento foi inserido no Enunciado de
Súmula n.º 247 nos seguintes termos:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não
haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo
de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

13. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Conforme indicado no item 12 destes Estudos Preliminares, o serviço em apreço tem sido prestado de forma segmentada em 7
(sete) regiões geográficas. A licitação em curso refere-se às cidades de Chengdu, Cusco, Edimburgo, Manama, Marselha e

 não integrantes destes blocos, como visto. No entanto, guarda similaridade na forma de execução, requisitos daOrlando
contratação, critérios de sustentabilidade, materiais a serem utilizados, obrigações da contratante e contratada, fiscalização,
reajustes e outros procedimentos adotados no âmbito daquelas contratações.

No escopo do projeto não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas para se atingir o fim almejado.

Com vistas à prestação adequada do transporte bagagem, a Contratada será integralmente responsável por eventual
subcontratação de serviços prevista no Termo de Referência, que envolverá frete, seguro, além de embalagem e manuseio de
bens.

14. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente licitação consta do PAC 2022, conforme extrato anexo.

 

15. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A demonstração de resultados será obtida com a realização do transporte de bagagens de funcionários na forma e no tempo
devidos para a continuidade dos serviços prestados pelo Ministério das Relações Exteriores. Também será avaliada neste novo
processo de 2022, referenciado pelo protocolo 09047.000145/2022-62.

Ao proceder às contratações pretendidas, espera-se assegurar a continuidade do funcionamento adequado do trabalho
governamental brasileiro no exterior e garantir remanejamento apropriado de servidores entre Brasília e as cidades estrangeiras
de  em que se encontram representações administrativas,Chengdu, Cusco, Edimburgo, Manama, Marselha e Orlando
consulares e diplomáticas do MRE. Igualmente, pretende-se proporcionar meios aos agentes do serviço exterior de realizarem
viagem com suas mudanças para instalação apropriada de si próprios e de suas famílias em novos países de lotação. Observa,
assim, preceito da Lei 5.809/1972, que estipula direito ao transporte de bagagem nas missões oficiais da União no exterior:

Art 28. O servidor designado para serviço no exterior tem direito a transporte por conta do Estado.

Parágrafo único.  O transporte compreende a passagem e, conforme o caso, translação da bagagem do 
servidor e dos dependentes que o acompanhem. 



UASG 240009 Estudo Técnico Preliminar 5/2022

14 de 15

16. Providências a serem Adotadas

Logo após a  celebração do contrato, deverão ser nomeados  fiscais e gestores de contratos. Deve-se, ainda, providenciar
atualização e capacitação de servidores ou de empregados nomeados para fiscalização e gestão contratual.

 

17. Possíveis Impactos Ambientais

As Contratadas deverão adotar práticas sustentáveis, tais como utilizar material de embalagem reciclável, recolhê-lo após a
desembalagem e encaminhá-lo para usinas de reciclagem, transportar a carga em caminhões/carretas que adotem tecnologias de
redução da emissão de poluentes e, ainda, utilizar aparelhos elétricos com baixo consumo de energia.

Para a execução contratual, às empresas prestadoras do serviço aplicar-se-ão, no que couber, os critérios de sustentabilidade
ambiental especificados no artigo 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010:

Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas
adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

I – use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

 II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto
nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

III – observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos
de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;                 

IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços;

V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses
de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN
/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos; e    

VIII – preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou entidades contratantes
estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de observância de outras práticas de
sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente.

Para comprovação de que prestará os serviços de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no artigo 6° da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, a Contratada deverá apresentar à Contratante, após a assinatura do contrato e
respectivos termos aditivos, a “Declaração de Sustentabilidade Ambiental” conforme modelo disponibilizado como anexo do
Termo de Referência.
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18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

As contratações são viáveis na medida em que propiciam continuidade do serviço, garantindo manutenção do funcionamento dos
postos com corpo adequado de recursos humanos. Igualmente, as contratações mostram-se viáveis devido à existência de
empresas habilitadas a prestar o serviço e à disponibilidade orçamentário-financeira para a execução do contrato.

19. Responsáveis

 

PAULO THIAGO PIRES SOARES
Primeiro Secretário, membro da equipe de planejamento.

 

 

 

JONATHAN DE ASSIS PAZ BRAGA
Terceiro Secretário, membro da equipe de planejamento.

 

 

 

IOLANDA FRANCISCA LOPES
Oficial de Chancelaria, membro da equipe de planejamento.

 

 

 

FREDERICO FORTUNATO RODRIGUES
Oficial de Chancelaria, membro da equipe de planejamento.
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diretamente a este documento.

Anexo I - DSE. Plano Contratações 2022.pdf (45.16 KB)
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PLANEJAMNETO E GERENCIAMENTO DE CONTRATAÇÕES
Órgão: 035000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UASG: 240009 - DEPARTAMENTO DO SERVICO EXTERIOR - MRE
Relatório de Itens do Plano Anual 2022

Arquivo gerado em: 23/03/2022 16:16:03
Filtros utilizados: Nenhum filtro foi utilizado.

Nº
Item

Tipo de
item Subitem

Código
do

item
Descrição Quantidade

estimada

Despesa informada
é somente para vincular

aos 
aspectos/necessidades

orçamentárias

Valor
unitário

estimado (R$)

Valor
total

estimado (R$)

Valor
orçamentário estimado para o

exercício (R$)

Participação
de recursos 

externos
Ação

orçamentária
Grupo

de 
Despesa

Renovação
de

contrato

Dependência
de outro

item
Item

Vinculado
Grau de

prioridade
Data

desejada
Situação
do item

1 Materiais e
Serviços CONTINUADO 3220 TRANSPORTE DE MUDANCA - INTERESTADUAL 50 Não 15.000,00 750.000,00 750.000,00 Não - Custeio NÃO NÃO Não Possui Alta 01/07/2022

Incluído
no PAC
(editado)

2 Materiais e
Serviços CONTINUADO 3719 PRESTACAO DE SERVICOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS 5000 Não 5.500,00 27.500.000,00 27.500,00 Não - Custeio NÃO NÃO Não Possui Alta 01/07/2022

Incluído
no PAC
(editado)

3 Materiais e
Serviços

NÃO
CONTINUADO 14419 TRANSPORTE DE MUDANCA - INTERNACIONAL 11336 Não 2.000,00 22.672.000,00 22.672.000,00 Não - Custeio SIM NÃO Não Possui Alta 01/07/2022

Incluído
no PAC
(editado)

4 Materiais e
Serviços CONTINUADO 14419 TRANSPORTE DE MUDANCA - INTERNACIONAL 3786 Não 2.500,00 9.465.000,00 9.465.000,00 Não - Custeio SIM NÃO Não Possui Alta 01/07/2022

Incluído
no PAC
(editado)

5 Materiais e
Serviços

NÃO
CONTINUADO 14419 TRANSPORTE DE MUDANCA - INTERNACIONAL 6043 Não 1.900,00 11.481.700,00 11.481.700,00 Não - Custeio SIM NÃO Não Possui Alta 01/07/2022

Incluído
no PAC
(editado)

6 Materiais e
Serviços CONTINUADO 14419 TRANSPORTE DE MUDANCA - INTERNACIONAL 4751 Não 1.500,00 7.126.500,00 7.126.500,00 Não - Custeio SIM NÃO Não Possui Alta 01/07/2022

Incluído
no PAC
(editado)

7 Materiais e
Serviços CONTINUADO 14419 TRANSPORTE DE MUDANCA - INTERNACIONAL 13228 Não 1.750,00 23.149.000,00 23.149.000,00 Não - Custeio SIM NÃO Não Possui Alta 01/07/2022

Incluído
no PAC
(editado)

8 Materiais e
Serviços CONTINUADO 14419 TRANSPORTE DE MUDANCA - INTERNACIONAL 6229 Não 1.500,00 9.343.500,00 9.343.500,00 Não - Custeio SIM NÃO Não Possui Alta 01/07/2022

Incluído
no PAC
(editado)

9 Materiais e
Serviços CONTINUADO 14419 TRANSPORTE DE MUDANCA - INTERNACIONAL 5983 Não 1.500,00 8.974.500,00 8.974.500,00 Não - Custeio SIM NÃO Não Possui Alta 01/07/2022

Incluído
no PAC
(editado)

10 Materiais e
Serviços CONTINUADO 14419 TRANSPORTE DE MUDANCA - INTERNACIONAL 1122 Não 1.800,00 2.019.600,00 2.019.600,00 Não - Custeio NÃO NÃO Não Possui Alta 01/07/2022

Incluído
no PAC
(editado)

11 Materiais e
Serviços CONTINUADO 15156 ADMINISTRACAO EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL CONVENIO

ESTAGIO UNIVERSITARIO MONITOR 400 Não 90,24 36.096,00 36.096,00 Não - Custeio NÃO NÃO Não Possui Alta 06/05/2022
Incluído
no PAC
(editado)

12 Materiais e
Serviços CONTINUADO 3883 CURSO TREINAMENTO - IDIOMA ESTRANGEIRO 10 Não 9.500,00 95.000,00 95.000,00 Não - Custeio NÃO NÃO Não Possui Alta 01/07/2022

Incluído
no PAC
(editado)

13 Materiais e
Serviços CONTINUADO 21172 TREINAMENTO QUALIFICACAO PROFISSIONAL 25 Não 3.200,00 80.000,00 80.000,00 Não - Custeio NÃO NÃO Não Possui Alta 01/07/2022

Incluído
no PAC
(editado)

14 Materiais e
Serviços CONTINUADO 3883 CURSO TREINAMENTO - IDIOMA ESTRANGEIRO 54 Não 8.200,00 442.800,00 442.800,00 Não - Custeio NÃO NÃO Não Possui Alta 01/07/2022

Incluído
no PAC
(editado)

Total: 14 item(s)
Valor total dos itens: R$ 123.135.696,00

FL. 1 / 1

iolanda.lopes
Realce
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